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Conselhos

Conselho Municipal de Saúde - CMS

RESOLUÇÃO Nº. 25/2022/CMS, de 07 de Junho de 2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, do dia 
07 de Junho de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Indicar os representantes do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, abaixo 
descritos, para comporem a Comissão Especial para Proceder o estudo do Prêmio 
Saúde e Implantação dos Critérios Adicionais de Avaliação dos Servidores Públicos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá;

 

Claudinei Vailant

Janaina Penha Vitor da Silva

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO Nº. 24/2022/CMS, de 07 de Junho de 2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, do dia 
07 de Junho de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Renivaldo Alves do Nascimento
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Sustentável
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CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Validar o Relatório Trimestral de Janeiro à Março de 2022 da Ouvidoria de 
Saúde do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá - CMS/SUS/CBÁ.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO Nº. 23/2022/CMS, de 07 de Junho de 2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, no dia 
07 de Junho de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Documento Descritivo e respectivo Convênio de Assistência à Saúde 
Nº 001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato 
Grosso/HUJM/UFMT/EBSERH, com as ressalvas contidas no Parecer 009/2022 da 
Comissão de Controle e Avaliação do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, datado 
de 23/05/2022, parte integrante desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Cuiabá-MT, 23 de Maio de 2022.

Ao

PLENÁRIO DO CMS

 

Parecer 09/2022 da Comissão de Controle e Avaliação do Conselho Municipal de 
Saúde de Cuiabá, referente à análise do seguinte assunto: Documento Descritivo e 
respectivo Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital Universitário 
Júlio Muller da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH;

CONSIDERANDO reuniões da Comissão de Controle e Avaliação do Conselho Municipal 
de Saúde de Cuiabá nos dias 23/05/2022, 24/05/2022, 30/05/2022, 02/06/2022, 
e 06/06/2022 com a finalidade de analisar o Documento Descritivo e respectivo 
Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller 
da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH;

CONSIDERANDO que participaram da referida reunião os (as) conselheiros (as): Claudia 
Regina M. V. Moreno, Claudinei Vailant, Daniella da Costa Amaral, Julio Cesar de Souza 
Garcia, Leila Maria Boabaid Levi, Wilson Aparecido de Carvalho Cutas bem como a 
Secretaria Executiva do CMS-Cbá Sra. Janaina Penha Vitor da Silva e representantes 
da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso – SES, Sra. Josied Marprates Cunha, 
Sra. Ana Carolina Machado SGR/SES, Sra. Erika Cássia Maria Teixeira – SES/MT e a 
Sra. Kézia Gusmão Tapajos – RT da Contratualização/Habilitação; 

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 0042/GAB/SAPO/SMS/2022, datado de 
14/04/2022, onde o Secretário Adjunto de Planejamento e Operações Sr. Oscarlino 
Alves de Arruda Junior encaminha para discussão e aprovação a Minuta do Documento 
Descritivo e respectivo Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital 
Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/
EBSERH;

CONSIDERANDO que após análise do Documento Descritivo e respectivo Convenio de 
Assistência à Saúde Nº 001/2022 a Comissão constatou que a Portaria 048/2018/
GBSES de 19/03/2018 não estabelece critérios de monitoramento para os serviços de 
co-financiado pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso - SES quais sejam: 
Serviços de Verificação de Óbitos/SVO; Centro de Referência para Imunobiológicos 
Especiais/CRIE; Serviço de Ostomia; Serviço de Teste do Pezinho e Centro de 
Referência de Terapia Assistida/CRTA; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer no referido documento Descritivo e 
Respectivo Convenio Assistencial as metas desses serviços, a Comissão de Controle 
e Avaliação do CMS-Cbá solicitou as áreas responsáveis da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso – SES, através do Ofício Nº 058/2022/CMS datado de 30 
de maio de 2022, subsídios de informações/relatórios para construção das metas 
quantitativas e qualitativas para fins de monitoramento dos serviços. 

CONSIDERANDO que a Comissão de Controle e Avaliação do CMS-Cbá solicitou 

as áreas responsáveis da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso – SES as 
informações/relatórios para construção das metas quantitativas e qualitativas dos 

Serviços de Verificação de Óbitos/SVO; Centro de Referência para Imunobiológicos 
Especiais/CRIE; Serviço de Ostomia; Serviço de Teste do Pezinho e Centro de 
Referência de Terapia Assistida/CRTA, ao qual obtivemos as seguintes respostas: 
Recebido através do E-mail: janaianpauli@ses.mt.gov.br, os indicadores do SVO, 
pela Sra Janaina Pauli – Coordenadora de Vigilância Epidemiológica; Recebido 
Documento denominado: Descrição do Serviço de Referência de Triagem Neonatal 
Biológica – SRTN recebido da Secretaria Adjunta de Atenção a Vigilância em Saúde, 
Superintendência de Atenção à Saúde, Coordenadoria de Atenção às Doenças Crônicas 
– COADC/SAS/SES-MT (informações referentes ao teste do pezinho); 

Desta forma após análise do Documento Descritivo e respectivo Convenio de 
Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade 
Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH, a Comissão de Controle e Avaliação 
do Conselho Municipal de Saúde fez as seguintes recomendações:

- Recomendar que a Equipe Técnica da SMS-Cuiabá atualize todas as Portarias no 
Documento Descritivo e respectivo Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do 
Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/
UFMT/EBSERH;

- Que a Gestão da SMs-Cuiabá solicite ao Ministério da Saúde esclarecimentos sobre 
os recursos repassados diretamente ao Hospital Universitário Júlio Muller, e deduzido 
do teto de Cuiabá;

- Recomendar a inclusão no Documento Descritivo e respectivo Convenio de Assistência 
à Saúde Nº 001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade Federal 
de Mato Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH de meta referente ao Serviços de Verificação 
de Óbitos/SVO: indicador - 100% de corpos encaminhados x necropsias realizadas;

- Recomendar na Pag. 31, Item 7. METAS QUANTITATIVAS, a inclusão de metas 
para o serviço do teste do pezinho, levando em consideração - 100% das amostras 
satisfatórias que forem apresentadas aos serviços para analise, conforme abaixo 
descritas: 

Indicador – 100% das amostras lançadas no SISNEO; 

Parâmetro – 100% de Analise de amostra satisfatória;

Interpretação – realizar as análises das amostras encaminhadas para realização de 
teste do pezinho;

Método de Cálculo – Numerador: quantidade de amostras enviadas x quantidade de 
amostras realizadas; 

Fonte (método de Verificação) – Relatório de SISNEO; 

Pontuação – à critério das Responsável Técnica Kézia responsável pelo Controle e 
Avaliação;

O hospital manifestar formalmente interesse nos serviços do CRIE, Ostomia e CRTA;

- Pág 49, do Documento Descritivo arrumar sequência numérica das metas qualitativas;

- Que a SMS-Cuiabá disponibilize ao CMS-Cuiabá a relação dos servidores cedidos 
para o HUJM, com respectivo impacto financeiro e funções;

- Oficializar ao Ministério da Saúde que o CMS-Cuiabá analisou e aprovou o Documento 
Descritivo e respectivo Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital 
Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/
EBSERH com ressalvas que serão encaminhadas para posicionamento da EBESERH-
Sede, e tão somente quando do retorno é que as documentações serão disponibilizadas 
ao Ministério da Saúde;

- Recomendar que as informações que não foram disponibilizadas pela SES-MT a 
SMS-Cuiabá para construção das metas de monitoramento dos seguintes serviços: 
Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais/CRIE; Serviço de Ostomia; 
Centro de Referência de Terapia Assistida/CRTA, se acaso disponibilizadas a 
SMS-Cuiabá em tempo hábil possam ser analisadas e incluídas na reavaliação do 
Documento Descritivo e respectivo Convenio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do 
Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/
UFMT/EBSERH (Conforme legislações vigentes) que poderá ocorrer após três meses; 

- Que a gestão da SES-MT formalize através de convênio ou outro instrumento formal, 
definindo a organização dos serviços que funcionam dentro da unidade hospitalar 
(Hospital Universitário Julio Muller);

- Que o Hospital Universitário Julio Muller siga as regras de normatização do SUS;

- Que a demanda de decisão da gestão do Hospital Universitário Julio Muller seja 
realizada pela Superintendência do Hospital Universitário Julio Muller de Mato Grosso;

- Que o Documento Descritivo e respectivo Convênio de Assistência à Saúde Nº 
001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller da Universidade Federal de Mato 
Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH aprovado por este Conselho se acaso sofrer alteração/
ajuste pela EBSERH-Sede que o mesmo retorne ao Conselho Municipal de Saúde de 
Cuiabá para apreciação; 

Desta forma, a Comissão de Controle e Avaliação do Conselho Municipal de Saúde de 
Cuiabá é de PARECER FAVORÁVEL à Aprovação do Documento Descritivo e respectivo 
Convênio de Assistência à Saúde Nº 001/2022 do Hospital Universitário Júlio Muller 
da Universidade Federal de Mato Grosso – HUJM/UFMT/EBSERH, acrescida das 
ressalvas acima mencionadas.
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COMISSÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DO CMS-CUIABÁ:

Claudinei Vailant

Conselheiro

Claudia Regina M. V. Moreno 

Conselheira

 

Daniella da Costa Amaral 

Conselheira 

Julio Cesar de Souza Garcia 

Conselheiro 

Leila Maria Boabaid Levi

Conselheira 

Wilson Aparecido de Carvalho Cutas Conselheiro

RESOLUÇÃO N.º 22/2022/CMS, de 07 de Junho de 2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, no dia 
07 de Junho de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Recomposição das Comissões Temáticas do CMS-Cuiabá, Biênio 2022-2024, 
conforme abaixo descrito: 

Recursos Humanos Educação Permanente

Amerino Martins de Carvalho Neto

Claudinei Vailant

Dúbia Beatriz Oliveira Campos

Julio Cesar de Souza Garcia

Leila Maria Boabaid Levi

Ligia Cristiane Arfeli

Maria Socorro Barbosa da Silva

Marilene da Silva Pinheiro

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Amerino Martins de Carvalho Neto

Devanil Roza Fernandes

Dúbia Beatriz Oliveira Campos

Leila Maria Boabaid Levi

Maria de Fátima de C. Ferreira

Marilene da Silva Pinheiro

Narcíso Santana da Silva

Osvaldo Borges da Silva

Romilda de Farias

Modelo Assistencial Controle Social

Claudinei Vailant

Daniela da Costa Amaral

Dúbia Beatriz Oliveira Campos

Julio Cesar de Souza Garcia

Kelly Cristina do Nascimento Viegas

Leila Maria Boabaid Levi

Ligia Cristiane Arfeli

Narcíso Santana da Silva

Renata Lucia Cintra C. de Reis

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Ayr Guimarães de Jesus

Cassiano Moraes Falleiros

Claudinei Vailant

Ederige Kraeski

Kelly Cristina do Nascimento Viegas

Maria Socorro Barbosa da Silva

Marilene da Silva Pinheiro

Regina Maria de Moraes

Sheila Maria P. de Oliveira Arruda

Controle e Avaliação Financiamento, Orçamento e 
Planejamento.

Amerino Martins de Carvalho Neto

Claudia Regina Marques V. Moreno

Claudinei Vailant

Daniella da Costa Amaral

Erika Cassia M. T. Vitorio

Julio Cesar de Souza Garcia

Leila Maria Boabaid Levi

Ligia Cristiane Arfeli

Osvaldo Borges da Silva

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Claudinei Vailant

Daniella da Costa Amaral

Julio Cesar de Souza Garcia

Leila Maria Boabaid Levi

Osvaldo Borges da Silva

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Informação e Comunicação Ética

Devanil Roza Fernandes

Leila Maria Boabaid Levi

Marilene da Silva Pinheiro

Romilda de Farias

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Claudinei Vailant

Devanil Roza Fernandes

Julio Cesar de Souza Garcia

Leila Maria Boabaid Levi

Ligia Cristiane Arfeli

Osvaldo Borges da Silva

Regina Maria de Moraes

Wilson Aparecido Carvalho Cutas

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO N.º 21/2022/CMS, de 07 de Junho de 2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, no dia 
07 de Junho de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar as normas eleitorais para os cargos de Vice-Presidente e Secretário 
(a) Geral da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá (Regimento 
Eleitoral), parte integrante desta Resolução. 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

REGIMENTO ELEITORAL PARA OS CARGOS DE

 VICE-PRESIDENTE E SECRETÁRIO (A) GERAL DO CMS-CUIABÁ 

O presente Regimento Eleitoral tem o objetivo de regulamentar a eleição ao cargo 
de Vice-presidente e Secretario (a) Geral do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá 
(CMS), de acordo com o disposto na Lei Complementar 094, de 03 de Julho de 2003 e 
Regimento Interno desse órgão colegiado.

CAPÍTULO I

DOS CANDIDATOS

Artigo 1º - Poderão candidatar-se ao cargo de Vice-Presidente e Secretário Geral do 
Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá os (as) conselheiros (as) que cumprirem com 
os seguintes requisitos: 

Ser membro titular e/ou suplente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá; 

Apresentar curriculum vitae resumido e comprovado;

Apresentar justificativa explicitando o interesse pelo cargo e proposta de trabalho para 
o mesmo;

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES

Artigo 2º - As inscrições deverão ser apresentadas por escrito junto à Secretaria 
Executiva do CMS-Cuiabá, localizada no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
situado à Rua Aníbal da Mata, 135 – Duque de Caxias, mediante ficha de inscrição 
expedida pela Secretaria Executiva, observando-se os critérios acima definidos, no 
período de 08 a 28/06/2022, das 8:00 às 18:00 horas.

CAPÍTULO III

DA ELEIÇÃO

Artigo 3º - A eleição será realizada através de voto aberto, sendo que cada Conselheiro/
Entidade terá direito a um voto.

Artigo - 4º - A eleição será realizada em Reunião Ordinária do CMS, no dia 05/07/2022 
das 15:00 às 15:30 horas no Auditório do Serviço Especializado de Segurança em 
Medicina do Trabalho em Cuiabá-MT/ S.E.S.MT, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá, no endereço supracitado.

Artigo 5º - Será assegurado um tempo máximo de dez minutos para os candidatos 
apresentarem suas propostas aos integrantes do CMS, no dia da eleição, abrindo-se 
para questionamento do Coletivo, se necessário.

Parágrafo Único – A apresentação do candidato deverá abordar curriculum pessoal, 
profissional e Proposta de Trabalho.

Artigo 6º - O processo eleitoral será lavrado em ata, sendo declarado eleito o candidato 
que obtiver o maior número de votos válidos. 
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Artigo 7° - Em caso de empate será declarado eleito o candidato que apresentar 
maior tempo no Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá/SUS, estando munido da 
documentação comprobatória no ato da eleição.

Artigo 8° - O processo eleitoral será conduzido pela Secretaria Executiva do CMS-
Cuiabá.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 9° - As inscrições e a eleição de que trata este Regimento ocorrerão, 
respectivamente, na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá/
CMS e Auditório do Serviço Especializado de Segurança em Medicina do Trabalho em 
Cuiabá-MT/, S.E.S.MT da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, sito a Rua Aníbal 
da Mata, 135 – Duque de Caxias - Cuiabá/MT.

Artigo 10 - O período de mandato do Vice-presidente e Secretário (a) Geral do Conselho 
Municipal de Saúde de Cuiabá será de 01 (um) ano e suas atribuições serão de acordo 
com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

Artigo 11 - Realizada a aclamação do resultado final, o (a) novo (a) Vice-presidente e 
Secretário (a) Geral do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá serão imediatamente 
empossados (as), exercendo as funções a partir do dia 05/07/2022.

Artigo 12 - Os casos omissos neste Regimento deverão ser resolvidos pela Plenária 
do CMS.

Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2022.

Secretarias

Procuradoria Geral do Município

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2022

PRAZO: 20 DIAS

NOTIFICANDO: NATALIA DE AMORIM DIAS DE ARRUDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 006/2022.

 O Presidente da Comissão Disciplinar, nos termos do art. 172, §§ 4º e 9º, da Lei 
Complementar 093/2003, vem através da presente, notificar a servidora NATALIA DE 
AMORIM DIAS DE ARRUDA, para apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo de 20 dias, 
quando deverá juntar e requerer às provas que entender necessárias, arrolando 
no máximo 03 (três) testemunhas, assegurando-lhe vista e cópia do processo 
administrativo, às suas expensas, na Secretaria da Corregedoria, aonde deverá ser 
protocolada a defesa prévia. 

Cuiabá, 13 de Junho de 2022.

PAULO EMÍLIO MAGALHÃES

OAB/MT N° 3.632

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

ATO GP Nº 298/2021

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Portaria

PORTARIA N° 007-A /2022/SMOP

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas/SMOP, 
vem designar como Gestor do Contrato Engª Civil Tieko Arabori Yamamoto CPF Nº 
278.691.139-72, RG Nº 1138668/SSP/PR, CREA Nº PR00007986, Matricula nº 3000092, 
Fiscal de Obra Engº Civil  Orosimbo José Alves Guerra Neto CPF 108.302.941-04, RG , 
098.855-SSP/MT, CREA Nº MT- 1984/D, Matricula nº 4862844

e Suplente do Fiscal Engº Civil  Marco José Farias CPF 209.246.669-00, RG 1275581 
SSP/PR, CREA Nº 2227/D, Matricula nº 4891689, para cumprir a Gestão e Fiscalização 
do Contrato nº 237/2022, efetuado para contratação de empresa ATRATIVA 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.073.316/0001-27, atendendo as normas 
e regras de Engenharia para Fiscalização de Serviços, nos termos da Cláusula Décima 
do Acompanhamento da Fiscalização Itens 10.1/10.5 do referido instrumento.

 Cuiabá, 04 de Março de 2022

JOSÉ ROBERTO STOPA

Secretário Municipal de Obras Públicas

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

 

 

PORTARIA SMGE Nº 668/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das suas atribuições legais nos termos 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a execução dos 
serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres da Secretaria Municipal 
de Gestão;

RESOLVE:  

Art.1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como fiscais do Contrato 
Nº 485/2019, firmado entre a empresa CONSORCIO GESTOR RPPS e a Secretaria 
Municipal de Gestão – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Cuiabá- Cuiabá-Prev, cujo objeto do presente é a contratação do Consórcio Gestor 
RPPS, para execução de serviços técnicos, por empreitada global, necessários à 
operacionalização do passivo previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social 
CONTRATANTE, conforme descrição contida no Termo de Referência (anexo 1) do 
Pregão Presencial nº 001/2017 realizado pelo CONSPREV, parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição.

Cuiabá-Prev.:

Gestor do Contrato: Sr. Wilton Silva Pereira - Matricula: 4905226

Fiscal do Contrato: Sra. Carolina - Matrícula: 4904668

Fiscal Suplente: Sra. Vanessa Patrícia de Figueiredo - Matricula: 4905611

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 09 de junho de 2022.

Palácio Alencastro Cuiabá/MT, 09 de junho de 2022. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES Secretária Municipal de Gestão - Interina

 

PORTARIA SMGE Nº 669/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das suas atribuições legais nos termos 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a execução dos 
serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres da Secretaria Municipal 
de Gestão;

RESOLVE:  

Art.1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como fiscais do Contrato Nº 
013/2022, firmado entre a empresa CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICPAL DE 
GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MUNICÍPIOS MATO-
GROSSENSES - CONSPREV e o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Cuiabá, cujo objeto é ratear as despesas do Consórcio entre os Consorciados 
nos termos do art. 8° da Lei n° 11.107/05, tendo por fim o efetivo funcionamento da 
sede administrativa do Consórcio, para fins de execução dos objetivos e finalidades 
do Consórcio no tocante ao modelo de governança estadual para oferta de serviços 
relativos à gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social, nos termos do contrato 
de Consórcio Público.

Gestor do Contrato: Wilton Silva Pereira – Matricula: 4905226

Fiscal do Contrato: Carolina Ramos Freitas – Matricula: 4904668

Fiscal Suplente: Jonas Pinheiro da Silva Neto – Matricula: 4911611

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de 09 de junho de 2022.

Palácio Alencastro Cuiabá/MT, 09 de junho de 2022. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão Interina

 

 

PORTARIA SMGE Nº 655/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das suas atribuições legais nos termos 
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do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a execução dos 
serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres da Secretaria Municipal 
de Gestão;

RESOLVE:  

Art.1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como fiscais do Contrato Nº 
208/2022/PMC, firmado entre a empresa INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE 
BRASIL e a Secretaria Municipal de Gestão, originário de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 015/2022/PMC, cujo objeto Contratação do Instituto de Certificação Brasil – ICQ 
Brasil, para manutenção da certificação da Secretaria Municipal de Gestão/Cuiabá-
Prev no Programa de Certificação Instituição e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios – PRÓ-GESTÂO RPPS, segundo as ações propostas no Manual do PRÒ-
GESTÂO RPPS.

Cuiabá-Prev.:

Gestor do Contrato: Sr. Wilton Silva Pereira - Matricula: 4905226

Fiscal do Contrato: Sra. Carolina - Matrícula: 4904668

Fiscal Suplente: Sra. Vanessa Patrícia de Figueiredo - Matricula: 4905611

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 25 de maio de 
2022.

Palácio Alencastro Cuiabá/MT, 03 de junho de 2022. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 648/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas Atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 RESOLVE:

 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o lançamento das Progressões (elevação de padrão), 
referente ao mês de junho e remanescente, dos servidores relacionados abaixo, que 
cumpriram o interstício de tempo de serviço e que estão com a vida funcional regular, 
conforme sua movimentação de carreira, regida por lei específica.

 

MATRÍCULA NOME A PARTIR 
DE: 

PADRÃO DECRETO/LEI DE 
ESTABILIDADE

4875671
ALINE CRYSTINA 
LEMES NASCIMENTO 
NEPOMUCENO

08/06/2022 3 7.271/2019

4875845 CLAUDINEIDE JOSE 
SALES 08/06/2022 3 7.271/2019

4876696 CRISTIANE LOPES DA 
SILVA 08/06/2022 3 7.271/2019

2565346 DENISE NUNES DE 
CARVALHO 23/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4875669 DIONETE DALVA 
LIBERATO SILVA 08/06/2022 3 7.271/2019

4875589
FABIANA MARIA 
AUXILIADORA DA 
SILVA SOARES

13/06/2022 3 7.271/2019

4875668 FAILSE CIDELE DA 
SILVA 08/06/2022 3 7.271/2019

4875672 FERNANDA MAIARA 
CORTES SENRA 08/06/2022 3 7.271/2019

4875667 FRANCISLENE SANTOS 
VILELA PINTO 08/06/2022 3 7.271/2019

4876692
GREIZIELA APARECIDA 
LOURENÇO DE 
CARVALHO

27/06/2022 3 7.271/2019

4875664 HELLEN JANAYNA 
FERREIRA DE JESUS 08/06/2022 3 7.271/2019

2588579 HERONIDES JOSE DA 
SILVA 10/06/2022 11 Lei nº 1.259-A/1972

4875618 IZABELI DE ARRUDA 
BARROS 13/06/2022 3 7.271/2019

2564673 JOANA DARC MUNIZ 05/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4875665 JOANIL MARIA 
CASAROTTO 08/06/2022 3 7.271/2019

4875581 JULIANA GONCALVES 
COSTA CAMPOS 09/06/2022 3  7.271/2019

4875617 KARINA TAVARES 10/06/2022 3 7.271/2019

4047410
LAISSA APARECIDA 
GARCIA COMELI 
BONJORNO

20/06/2022 4 6.265/2017

2565367 LUCINEIDE ESPIRITO 
SANTO MORAES 28/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4875663 MAGGIE CAROLINA 
MAIDANA 08/06/2022 3 7.271/2019

4875594 MAIRA MIRANDA 
XAVIER 10/06/2022 3 7.271/2019

2564678 MARCELO DAUBIAN 
PAES DE BARROS 12/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4047628 MARCIO SILVA 
FRANCO 20/06/2022 4 6.265/2017

1961675 MARCOS AURELIO 
BOTELHO FERREIRA 05/06/2022 11 Lei nº 1.259-A/1972

4876494
MARILEN RENATHA 
FRANCA FERREIRA DE 
OLIVEIRA

08/06/2022 3 7.271/2019

4876441 NIVALDO NUNES 
ARAUJO SOBRINHO 08/06/2022 3 7.271/2019

4891514 PAULO ROBERTO 
MARTINEZ JÚNIOR 14/12/2021 2 9.097/2022

2564687 PEDRO CARVALHO DE 
MORAIS 01/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4875678 POLLYANNA GOMES 
SANTANA 08/06/2022 3 7.271/2019

2588664 RANIER JOSÉ DE 
SOUZA 10/06/2022 11 Lei nº 1.259-A/1972

2565389 ROSIMEIRE DOS 
SANTOS ALMEIDA 27/06/2022 12 Lei nº 1.259-A/1972

4046885 SOYLA APARECIDA 
TAQUES 20/06/2022 4  6.265/2017

4875865 SUELI AUGUSTA DE 
ARAUJO 08/06/2022 3 7.271/2019

4876395 VERA LUCIA MARTINS 
PEREIRA 13/06/2022 2 7.271/2019

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 1 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 627/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 28958/2022, 
Análise e Manifestação Técnica n° 064-07/2022/GAB /SMGE; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para 15 horas 
semanais ao(a) servidor (a) CAROLINE BRANDÃO, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, Matrícula, 4907548 lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 02(dois) anos no período de 28 /01/2022 a 27/01/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 26 de Maio de 2022. 

RENATA F. B. SARDINHA

Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão
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PORTARIA SMGE Nº 625/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das suas atribuições legais nos termos 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a execução dos 
serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres da Secretaria Municipal 
de Gestão;

RESOLVE:  

Art.1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como fiscais do Contrato 
Nº 199/2022/PMC, firmado entre a empresa SPLENDOR COMÉRCIO SERVIÇOS 
E INOVAÇÃO EIRELI e a Secretaria Municipal de Gestão, originário de PREGÃO 
PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021/Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leverger/MT – Ata de Registro de Preços nº 025/2021, cujo objeto 
Aquisição de móveis planejados, compreendendo os serviços de confecção e 
instalação de móveis em planejados, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Gestão.

Secretaria Municipal de Gestão:

Gestor do Contrato: Gilmar Domingos Tomazi - Matricula: 4904638

Fiscal do Contrato: Rafael Pinho de Campos - Matrícula: 4904637 

Fiscal Suplente: Silvana de Farias - Matricula: 4899833 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 19 de maio de 
2022.

Palácio Alencastro Cuiabá/MT, 26 de maio de 2022. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 620/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE 20310/2021, Análise 
e Manifestação Técnica n° 060-07/2022 /GAB/SMGE; 

RESOLVE: 

Art.1º- Indeferir redução especial de jornada de trabalho 30 horas para 15 horas 
semanais ao(a) servidor(a) GRACIANE MARTINS WITCEL, ocupante do cargo 
de,TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, Matrícula, 4875111 lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 24 de Maio de 2022 

RENATA F. B. SARDINHA

Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 535/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 37069/2022;

RESOLVE:

 Art. 1º - Lotar a partir de 02/05/2022 na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL a servidora LEIDIANE FIGUEIREDO 
ALMECE DE AMORIM, ocupante do cargo Profissional de Nível Médio , matrícula n° 
4849552 , que estava lotada na Secretaria Municipal de Planejamento .

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 10 de Maio de 2022.

 

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 693/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39360 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) KARINA TAVARES, ocupante do 

cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 4875617, da Classe B para 
Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, conforme 
Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de: 11/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 692/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39358 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) SUELI AUGUSTA DE ARAUJO, 
ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Matrícula 
4875865, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 691/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39352 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) ALINE CRYSTINA 
LEMES NASCIMENTO NEPOMUCENO, ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Matrícula 4875671, da Classe B para Classe C, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 690/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39339 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) NIVALDO NUNES ARAUJO 
SOBRINHO, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 
4876441, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 689/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 
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 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39334 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARILEN RENATHA FRANCA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, Matrícula 4876494, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 688/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39331 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JOANIL MARIA CASAROTTO, 
ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Matrícula 
4875665, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 687/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39325 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MAGGIE CAROLINA MAIDANA, 
ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Matrícula 
4875663, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 686/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39323 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) FERNANDA MAIARA CORTES 
SENRA, ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
Matrícula 4875672, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 685/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39280 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JULIANA GONCALVES COSTA 
CAMPOS, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 
4875581, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ESPORTE E LAZER, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de: 10/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 663/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39075/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) DIONETE DALVA LIBERATO 
SILVA, ocupante do cargo de ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
Matrícula 4875669, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de: 08/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 662/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 39072/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JULIO CESAR DE ALENCAR 
ARAUJO, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
2586210, da Classe B para Classe C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 07/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 8 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 660/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38961 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARIA DA GLÓRIA DIAS 
DE SOUZA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM 
EXTINÇÃO, Matrícula 4046200, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 03/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 7 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão
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PORTARIA SMGE N° 659/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38958 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) LUIS AVELINO DE AMORIM 
FILHO, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
2965098, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 03/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 7 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 657/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38900/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARCOS PAULO PADILHA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4040919, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICPAL 
DE TURISMO, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 03/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 6 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 656/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38792/2022, e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Indeferir - Elevação de Classe do(a) servidor(a) MANOEL CESARIO DE PAULA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4038368, lotado(a) na SECRETARIA MUNICPAL DE TURISMO.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua publicação.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 3 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 654/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38720/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO ANTUNES 
DE ARRUDA, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
2589473, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 02/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 3 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 653/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38701/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) CELIO REZENDE DA SILVA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 2586374, 
da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTE E LAZER, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 02/06/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 3 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 649/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 38023 /2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) ROSENI QUADROS PEREIRA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO, Matrícula 4040466, 
da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme Lei 
Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 27/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 1 de Junho de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 637/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37780/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) ROBERTA MOHALLEM 
FIGUEIROA PINTO, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, 
Matrícula 4038702, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 24/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 30 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 636/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37592/2022, e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Indeferir - Elevação de Classe do(a) servidor(a) DANYLO GOMES DE MELLO, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, Matrícula 4875277, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua publicação.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 30 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão
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PORTARIA SMGE N° 635/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37586/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) LUCELIA CAMILO LEITE, 
ocupante do cargo de CONTADOR PÚBLICO MUNICIPAL, Matrícula 4885053, da Classe 
A para Classe B, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme Lei 
Complementar nº 461/2019.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 20/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 30 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 617/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37654/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) LUCIMERE FRANK DA MATA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4040437, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E ESPORTE E LAZER, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 23/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 614/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37579/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) VAGNER DE SOUZA, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, Matrícula 4040480, da Classe C para 
Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 20/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 23 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 613/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37565/2022 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA DE PAULA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4038357, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E ESPORTE E LAZER, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 20/05/2022.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 23 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE N° 603/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 37340/2022, e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Indeferir - Elevação de Classe do(a) servidor(a) SANDRA MARA HAENISCH 
PEREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
2965504, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua publicação.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

RENATA F. B. SARDINHA 
Secretário(a) Adjunto(a) de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 682/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 071.946/2021 e 
Análise e Manifestação Técnica 081- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para 15 horas 
semanais à servidora IVANIR DA SILVA COELHO, ocupante do cargo de Técnico em 
Desenvolvimento Infantil, matrícula 2975336, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo prazo de 02(dois) anos com efeitos a partir da data da publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 681/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 079.431/2021 e 
Análise e Manifestação Técnica 082- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para 15 horas 
semanais à servidora IARA OLIVEIRA DOMINGUES, ocupante do cargo de Técnico em 
Desenvolvimento Infantil, matrícula 2974940, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo prazo de 02(dois) anos com efeitos a partir da data da publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 680/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 060.166/2022 e 
Análise e Manifestação Técnica 082- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para

15 horas semanais à servidora JAQUELYNE ANDRÉA DA SILVA, ocupante do cargo 
de Técnico em Desenvolvimento Infantil, matrícula 4907695, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo

prazo de 02(dois) anos com efeitos a partir da data da publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão
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PORTARIA SMGE Nº 670/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 020.384/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria SMGE Nº 1226/2021 publicada dia 28/12/2021, 
referente à redução especial de jornada de trabalho da servidora MARLY OLIVEIRA DA 
CONCEICAO ZEFERINO DA LUZ,

ocupante do cargo de Professora, Matrícula 2964989, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 666/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 015.708/2022 e 
Análise e Manifestação Técnica 074- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria SMGE Nº 647/2022, referente à redução especial de jornada 
de trabalho da servidora LENITA BORGES BULHÕES, ocupante do cargo de Técnico em 
Manutenção e Infraestrutura, Matrícula 2969002, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Onde se lê: por 02 (dois) anos no período de 10/02/2022 até 09/02/2024 Leia-se: por 
02 (dois) anos com efeitos a partir de sua publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 09 de junho de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PRO-
REMEDIOS DISTRIB PRODUTOS FARMAC E COSMETICOS, com sede a RUA SÃO 
PAULO, Nº 39 - BAIRRO MEDEIROS - CEP: 75.900-036 - FONES: [64] 3016-0012 [64] 
3620-7204 - e-mail: proremediosdf@gmail.com - RIO VERDE – GOIÁS - inscrita no - 
CNPJ Nº 05.159.591/0001-68, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. 
CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA - CPF: 336.137.371-91, considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos 
da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, 
Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, 
de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei 
n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual 
aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

PRO-REMEDIOS DISTRIB PRODUTOS FARMAC E COSMETICOS - CNPJ Nº 05.159.591/0001-68

ITEM COD 
TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 

UNIT. VALOR TOTAL

11 23319 Timolol (Maleato) 0,5% - Solução 
Oftálmica 9.720 E MS R$ 4,18 R$ 40.629,60

TOTAL DO LOTE  R$ 40.629,60

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 



11Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 15 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 401

à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
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data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

PRO-REMEDIOS DISTRIB PRODUTOS FARMAC E COSMETICOS - CNPJ Nº 
05.159.591/0001-68

Representante: CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA

CPF: 336.137.371-91

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DIMASTER - 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede a RODOVIA BR 480 Nº 180 
– CENTRO – CEP 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS, Tel.:(54) 3523-2600, E-mail: 
licitacao2@DIMASTER.COM.BR inscrita no - CNPJ Nº 02.520.829/0001-40, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sra. SUEMA TUSSI BRUNELO, portador da 
RG: 1038690028 SJS RS e CPF: 448.443.280-34, considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto 
Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 
e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual aquisição/
contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 02.520.829/0001-40

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

26 318359-9 Mebendazol
20 mg/ml - 
Suspensão Oral 
- Frasco 30 ml

60.270 NATULAB R$ 
1,18 R$ 71.118,60

66 2312 Amiodarona 200 mg - 
Comprimido 262.590 RANBAXY R$ 

0,36 R$ 94.532,40

3 (Cloridrato)

TOTAL DOS LOTES  R$ 
165.651,00

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 

deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 
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2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 

por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 02.520.829/0001-40

Representante: SUEMA TUSSI BRUNELO

RG: 1038690028 SJS RS e CPF: 448.443.280-34

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa MEDILAR 
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO PRODUTOS MEDICO - CNPJ Nº 07.752.236/0001-23, 
com sede a Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, CEP 96880-000, Vera 
Cruz/RS - CNPJ: 07.752.236/0001-23. Insc. Estadual: 156.0020579. Fone/Fax: (51) 
3718.7600.- Setor de Licitações: (51) 3718-7633 / 3718-7663 / 3718-7655-E-mail: 
licitacaomedlive@medlive.com.br, inscrita no CNPJ Nº 07.752.236/0001-23 , neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sr. CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN-
RG nº 4110152107 SSP/DI RS CPF nº 031.237.800-90, considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos 
da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, 
Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, 
de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei 
n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual 
aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO PRODUTOS MEDICO - CNPJ Nº 07.752.236/0001-23

COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

311115-6 Carvedilol 3,125 mg - 
Comprimido

558.255 BIOLAB R$ 0,0787 R$ 
43.934,66
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306534-0 Ácido Fólico 5 mg - 
Comprimido

1.659.450 BRAINFARMA R$ 0,0346 R$ 
57.416,97

307055-7 Diazepam 10 mg - 
Comprimido

833.325
HYPERA / 

BRAINFARMA
R$ 0,0548 R$ 

45.666,21

319620-8 Prednisona 5 mg - 
Comprimido

677.835 NEO QUIMICA R$ 0,0583 R$ 
39.517,78

00019862 Hidroclorotiazida 25 mg - 
Comprimido

4.008.945
HYPERA/NEO 

QUIMICA
R$ 0,0210 R$ 

84.187,84

316778-0 Furosemida 40 mg - 
Comprimido

1.414.500 PRATI R$ 0,0565 R$ 
79.919,25

315272-3 Carvedilol 12,5 mg - 
Comprimido

662.085 BIOLAB R$ 0,0845 R$ 
55.946,18

306723-8
Amitriptilina 

(Cloridrato)

25 mg - 
Comprimido

1.447.823

NEO QUIMICA/

BRAINFARMA 
S/A

R$ 0,0500 R$ 
72.391,15

316894-8 Glibenclamida 5 mg - 
Comprimido

3.385.350
HYPERA/NEO 

QUIMICA
R$ 0,0206 R$ 

69.738,21

319844-8 Propranolol 40 mg - 
Comprimido

3.402.990 OSÓRIO R$ 0,0278 R$ 
94.603,12

306825-0 Biperideno 2 mg - 
Comprimido

614.213 CRISTALIA R$ 0,2099 R$ 
128.923,30

316789-5 Metoclopramida

4 mg/ml - 
Solução 

Oral - Frasco 10 

ml

106.050

MARIOL/
PHARLAB 

INDUSTRIAL 
LTDA

R$ 0,8554 R$ 
90.715,17

306861-7 Captopril 25 mg - 
Comprimido

5.266.545 BRASTERAPICA R$ 0,0297 R$ 
156.416,38

316908-1 Imipramina 25 mg - 
Comprimido

466.500 CRISTALIA R$ 0,3900 R$ 
181.935,00

306523-5 Ácido 
Acetilsalicílico

100 mg - 
Comprimido

4.275.030 BRASTERAPICA R$ 0,0441 R$ 
188.528,82

TOTAL DOS LOTES R$ 1.389.840,04

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 

Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
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de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 

resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO PRODUTOS MEDICO 

CNPJ Nº 07.752.236/0001-23

Representante: CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN

RG nº 4110152107 SSP/DI RS - CPF nº 031.237.800-90

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. 
SUELEN DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-
2 SSP/MT e do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais 
e regulamentares denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , com sede 
a Rua Sergipe 955 sala comercial Bairro: Bela Vista, E-mail exemplarmed@hotmail.
com cassianoexemplar@hotmail.comFone (54)3712 3655 - (54) 3712 1129 Erechim 
-RS Cep 99704 080 inscrita no CNPJ Nº 23.312.871/0001-46, neste ato representada 
por seu Representante Legal, Sr. Cassiano Rodrigo Chmiel CPF 948.635.630-00 
RG 60.684.026-32, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 001/2022/
PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 
e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução 
da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 23.312.871/0001-46

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

10 319807-3 Permanganato de 
Potássio

100 mg - 
Comprimido 219.975 ADV R$ 0,24 R$ 

52.794,00

TOTAL DO LOTE  R$ 
52.794,00

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
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sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 

respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
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empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 

Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 23.312.871/0001-46

Representante: Cassiano Rodrigo Chmiel

CPF 948.635.630-00 E RG 60.684.026-32

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. 
SUELEN DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-
2 SSP/MT e do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais 
e regulamentares denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede a 
ENDEREÇO: AV. DAS LARANJEIRAS, QD 45, LT 06 E, GALPÃO 03, PQ. PRIMAVERA, 
FONE: (62) 3416-8300, CEP: 74.913-122 - CIDADE: APARECIDA DE GOIÂNIA - UF: GO, 
EMAIL: licitacao05@medvittadist.com.br, inscrita no - CNPJ Nº 28.418.133/0001-00, 
neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Cássio Martins de Freitas, RG 
Nº 5040142 SPTC/GO - CPF Nº 032.868.041-93, considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto 
Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 
e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual aquisição/
contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 28.418.133/0001-00

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

16 316819-0 Fenobarbital 100 mg - 
Comprimido 602.115 UNIÃO 

QUIMICA R$ 0,15 R$ 90.317,25

40 316596-5 Fenobarbital
40 mg/ml - 
Solução Oral - 
Gotas

24.379 UNIÃO 
QUIMICA R$ 4,30 R$ 

104.829,70

76 315885-3 Clorpromazina 100 mg - 
Comprimido 756.675 UNIÃO 

QUIMICA R$ 0,33 R$ 
249.702,75

TOTAL DOS LOTES  R$ 
444.849,70

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
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respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
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vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 28.418.133/0001-00

Representante: Cássio Martins de Freitas

RG Nº 5040142 SPTC/GO - CPF Nº 032.868.041-93

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa GLOBAL 
HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA, com sede a RUA JOSÉ MARIA 
DE LACERDA Nº 1900 – GALPÃO 5 E 6, CIDADE INDUSTRIAL - CONTAGEM / MG - 
CEP: 32.210-120, CNPJ N.º 12.047.164/0001-53 – IE: 0001608987.00- 30, E-MAIL: 
licitacao@globalhospitalar.com.br – empenho@globalhospitar.com.br, TEL: (31)3515-
2000 / (31) 99614-6687 inscrita no  - CNPJ Nº 12.047.164/0001-53, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sr. MARCELO CUNHA MACIEL, CPF/MF: 
622.973.096-00 - RG Nº: M-4.088.558 SSP/MG, considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto 
Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 
e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual aquisição/
contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 12.047.164/0001-53

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

13 319655-0 Varfarina sódica 5 mg – 
Comprimido 336.960 FARMOQUÍMICA R$ 0,10 R$ 

33.696,00

TOTAL DOS LOTES  R$ 
33.696,00

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
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decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.
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Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

CNPJ Nº 12.047.164/0001-53

Representante: MARCELO CUNHA MACIEL

CPF/MF: 622.973.096-00 - RG Nº: M-4.088.558 SSP/MG

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA, com sede a Estrada BR 480 – nº 795 – 
Centro – Barão de Cotegipe RS - Tel.:54-3523-2700 , E-mail: medicamentos@centermedi.
com.br – eletronico@centermedi.com.br ,inscrita no CNPJ Nº 03.652.030/0001-
70, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. EDIVAR SZYMANSKI 
, portador da RG: 5051132966 e CPF: 670.481.290-34 , considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos 
da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, 
Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, 
de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei 
n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual 
aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA - CNPJ Nº 03.652.030/0001-70

COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

00023122 Anlodipino 10 mg - 
Comprimido 809.925 GEOLAB R$ 

0,058 R$ 46.975,65

335290-0 Carvedilol 25 mg - 
Comprimido 437.925 NOVA 

QUIMICA
R$ 

0,135 R$ 59.119,87

306513-8 Aciclovir 200 mg - 
Comprimido 389.025 PHARLAB R$ 

0,164 R$ 63.800,10

372041-1 Metoprolol 
(Succinato)

25 mg - 
Comprimido 241.725 ACCORD R$ 

0,280 R$ 67.683,00

343126-6 Isossorbida 
(mononitrato)

40 mg - 
Comprimido 477.750 ZYDUS R$ 

0,350 R$ 167.212,50

306753-0 Atenolol 50 mg - 
Comprimido 1.789.335

PRATI 

DONADUZZI
R$ 

0,070 R$ 125.253,45

310711-6 Cinarizina 75 mg - 
Comprimido 885.263 BRAINFARMA R$ 

0,270 R$ 239.021,01

306593-6 Albendazol 400 mg - 
Comprimido 472.095

GREEN 

PHARMA
R$ 

0,270 R$ 127.465,65

320622-0 Sinvastatina 20 mg - 
Comprimido 2.607.195 PHARLAB R$ 

0,068 R$ 177.289,26

318345-9 Metropolol 
(Succinato)

50 mg - 
Comprimido 246.825 ACCORD R$ 

0,500 R$ 123.412,50

320604-1 Sulfato de 
Salbutamol

100 mcg/dose 
- Aerosol 21.975 TEUTO R$ 

7,370 R$ 161.955,75

337202-2
Levodopa + 

Carbidopa

250 mg 
+ 25 mg - 
Comprimido

307.725 TEUTO R$ 
0,750 R$ 230.793,75

TOTAL DOS LOTES R$ 
1.589.982,49

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.
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2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;
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Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 

Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA

CNPJ Nº 03.652.030/0001-70

Representante: EDIVAR SZYMANSKI

RG: 5051132966 e CPF: 670.481.290-34

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, com sede a RUA DR. JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM 
- RS, CEP: 99706-250, Telefone: 54 2106 7930, E-mail: renata.f@inovamedhospitalar.
com, www.inovamed-rs.com.br inscrita no - CNPJ Nº 12.889.035/0001-02, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sr. Sedinei Stievens, RG: 1089436834 
SJS/RS, CPF: 004.421.050-70 , considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 
001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, 
Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 
5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na 
execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e 
demais legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ Nº 12.889.035/0001-02

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

3
0001997

3
Anlodipino 5 mg - 

Comprimido 819.015 Geolab R$ 
0,0306 R$ 25.061,86

4
320180-

5
Fluoxetina 20 mg - 

Comprimido 537.975 Teuto R$ 
0,0602 R$ 32.386,10

27 320044- 2 Sulfato Ferros 40 mg - Drágea
1.828.50

0
Vitamed R$ 

0,0306 R$ 55.952,10

32 316811- 5 Fenitoína 100 mg - 
Comprimido 542.025 Teuto R$ 

0,1162 R$ 62.983,31
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56 319663- 1 Prometazina 25 mg - 
Comprimido

1.042.59

0
Teuto R$ 

0,1285
R$ 

133.972,82

78 314079-2 Espironolactona 100 mg - 
Comprimido 452.175 Hipolabor R$ 

0,6622
R$ 

299.430,28

92 311064- 8 Lítio (Carbonato) 300 mg - 
Comprimido 610.875 Biolab R$ 

0,3521
R$ 

215.089,09

TOTAL DOS LOTES R$ 
824.875,56

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 

exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
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Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 12.889.035/0001-02

Representante: Sedinei Stievens

RG: 1089436834 SJS/RS, CPF: 004.421.050-70

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ARMAZEM 
DOS MEDICAMENTOS EIRELI, com sede a AV RIO DE JANEIRO 309 – QUADRA 2U 
LOTE 21 – VILA GALVÃO – SENADOR CANEDO – GO – CEP 75254-632 – TELEFONE 62-
3507-7070 - E-mail: armazemdosmedicamentos@gmail.com – 65-99394-1524 Inscrita 
no CNPJ Nº 27.718.661/0001-03, neste ato representada por seu Representante 
Legal, Sr. ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA, portador da RG: 2995711 SSP GO e 
CPF: 497.998.191-72 , considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 001/2022/
PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 
e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução 
da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ Nº 27.718.661/0001-03

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

17 318332-7 Levotiroxina Sódica 100 mcg - 
Comprimido 613.875 MERCK R$ 0,08 R$ 49.110,00

19 318328-9 Levotiroxina Sódica 25 mcg - 
Comprimido 653.925 MERCK R$ 0,08 R$ 52.314,00

31 318330-0 Levotiroxina Sódica 50 mcg - 
Comprimido 756.915 MERCK R$ 0,07 R$ 52.984,05

TOTAL DOS LOTES  R$ 
154.408,05

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
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deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
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por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ Nº 27.718.661/0001-03 

Representante: Sr. ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA

RG: 2995711 SSP GO e CPF: 497.998.191-72

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede a SPLM CONJUNTO 09 LOTE 
04 PLAÇA DAS MERCEDES BRASÍLIA DF - Tel.:(61)3399-1863 – 62-3272-8976 , E-mail: 
dl16@dldistribuidora.net.br / dl18@dldistribuidora.net.br / dl5@dldistribuidora.
net.br inscrita no CNPJ Nº 31.556.536/0001-11, neste ato representada por seu 
Representante Legal, Sr. LEONARDO SOUSA REZENDE - RG: 2165204 DGPC-GO / 
CPF: 589.839.291-20, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 001/2022/
PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 
e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução 
da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 18/05/2022 a 18/05/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM COD TCE MEDICAMENTO DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

25 316788-7 Metoclopramida 10 mg - 
Comprimido 691.050 BELFAR 

LTDA R$ 0,06 R$ 
41.463,00

42 320154-6
Sulfametoxazol 

Associado À 
Trimetoprima

400 mg + 80 mg - 
Comprimido 769.335 BELFAR 

LTDA R$ 0,18 R$ 
138.480,30

81 319984-3 Miconazol 2% - Loção 81.675 BELFAR 
LTDA R$ 2,50 R$ 

204.187,50

TOTAL DOS LOTES  R$ 
384.130,80

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
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à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
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data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 18 de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 31.556.536/0001-11

Representante: . LEONARDO SOUSA REZENDE

RG: 2165204 DGPC-GO / CPF: 589.839.291-20

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano (SMADES), Licenciamento Ambiental - Licença Prévia e de 
Instalação, das Obras de Pavimentação e Drenagem de águas Pluviais, Bairro Jardim 
Fortaleza, Região Sul, no Município de Cuiabá / MT.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 033/2022/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.779/2021

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - SMOP, neste ato representado por seu Secretário 
Sr. RAUFRIDES MACEDO, portador da Carteira de Identidade RG nº 510254 SSP/
MT e do CPF nº. 361.932.671-15, denominado simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa J.J.OLIVEIRA CAMPOS MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
34.908.544/0001-78, com sede na Rua J, nº. 17, Quadra 09, Bairro Nova conquista, 
Cuiabá/MT, Tel.:(65)909906-1927, E-mail: sm.mineracao@hotmail.com , representada 
neste ato pelo seu Representante Legal, Sra. JANAINA DE JESUS OLIVEIRA CAMPOS, 
portador da Carteira de Identidade n.º 1759522-3 SSP/SP e CPF/MF n.º 020.363.671-
60, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/PMC do 
Processo Administrativo 13.779/2021 RESOLVE registrar os preços, nas quantidades 
estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do VALOR do LOTE, 
atendendo das condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 
nº. 10.520/2002; Decretos Municipais n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011; 5.456/2014 
de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MAQUINÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS, NA ZONA RURAL, NOS DISTRITOS E MUNICIPIO DE CUIABÁ.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

2.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, 
através da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos - SAELC no seu 
aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período a fornecedora deverá 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ATA E SUA VALIDADE

4.1 Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

4.1.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

4.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

4.2.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

4.3 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

4.4 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

4.4.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do LOTE observando-se o seguinte:

4.4.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

4.4.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

4.4.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

4.5 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

4.5.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

4.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

4.5.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

4.6 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria Adjunta 
Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais licitantes 
classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela.

4.7 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

4.8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem.

4.8.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

4.8.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.8.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

4.8.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

4.8.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

4.8.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

4.8.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

4.8.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

4.8.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

4.8.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

4.8.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

4.9 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços 
nas condições estabelecidas.

4.10 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:

5.1.1 Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro 
de Preços e/ou no Edital e seus anexos;
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5.1.2 Quando a Fornecedora não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

5.2 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da 
Lei 8.666/93;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

 Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado.

5.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a 
comunicação será feita por publicação na Gazeta Municipal de Cuiabá considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata.

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 
Fornecedora relativas aos fornecimentos do objeto.

Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a Fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

DAS ESPECIFICAÇÕES

QUANTIFICAÇÃO E VALOR:

LOTE 06

ITEM TCE DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT

VALOR 
MENSAL

VALOR 
TOTAL 12 

MESES
MARCA

1 65883

Locação Caminhão 
equipado com 
duplo cesto aéreo 
d e v i d a m e n t e 
h o m o l o g a d o , 
capacidade de 120 kg 
cada cesto, isolado 
elétrica de 34 KV, 
ângulo de giro 360 
graus, articulação 
vertical e horizontal, 
comandos de 
operação na base do 
equipamento e no 
cesto, com parada 
de emergência, altura 
de trabalho de 18M, 
carroceria metálica 
com baús para 
ferramentas, máximo 
de 12 anos, com 
motorista e sistema 
de rastreamento por 
conta da contratada, 
e combustível por 
conta do contratante.

2 R$ 
19.333,33

R$ 
38.666,67

R$ 
464.000,00 MERCEDES

VALOR TOTAL – LOTE 06 -> R$ 
464.000,00

DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO, PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO

As características da prestação dos serviços constam no item 10 e 12 do Termo de 
Referência (ANEXO I).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratante constam no item 14 do Termo de Referência (ANEXO I).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

As obrigações da contratante constam no item 15 do Termo de Referência (ANEXO I).

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, ou quando convocado não assinar o contrato ou 
retirar a Nota de Empenho/Serviço dentro do prazo fixado de cinco dias úteis, ou deixar 
de entregar toda a documentação exigida em edital, ou apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento no fornecimento dos materiais, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o município.

O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas sujeitará a 
contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; O percentual 
da multa prevista nos arts. 86 e 87, inc. II da Lei nº 8.666/93 serão de 2% (dois por 
cento) sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as 
seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual

3) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da Contratante.

4) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei 
n° 8.666/93.

Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso 
à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder 
à expectativa.

9 CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

9.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

9.1.2 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Presencial/
Registro de Preços nº 001/2022/PMC e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) classificada(s).

10 CLAÚSULA DÉCIMA -  DO FORO

10.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas:

Cuiabá, 17 de maio de 2022.

CONTRATANTE:

____________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS – SMOP

Secretário: Raufrides Macedo

CPF: 361.932.671-15 RG: 510254 SSP/MT

CONTRATADA:

________________________________________

J.J. OLIVEIRA CAMPOS MINERAÇÃO LTDA 

CNPJ (MF) Nº.34.908.544/0001-78

Representante: Janaina de Jesus Oliveira Campos 

CPF: 020.363.671-60 RG: 1759522-3 SSP/SP

TESTEMUNHAS:

___________________________________

CPF 
RG

______________________________________

CPF

RG 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, 
situado na Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, neste ato representado por sua 
Secretária Sra. EDILENE DE SOUZA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº. 444481 SSP/MT e do CPF nº. 353.743.811-72, no exercício de suas atribuições 
legais e regulamentares denominado simplesmente CONTRATANTE, , e, de outro 
lado, a empresa NUTRICENTER – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, com sede a Avenida das Flores, Nº 334 – Bairro Jardim 
Cuiabá, Cuiabá/MT, Tel.:(65)3028-5500, E-mail: nutricentercba@gmail.com, inscrita no 
CNPJ nº 06.372.763/0001-40, neste ato representada por seu Representante Legal, 
Sr. AYRTON PEREIRA DIAS , portador da RG: 2462670-8 SSP/MT e CPF: 059.535.091-
70, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 44/2021/FUNED, RESOLVEM 
REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, 
Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente 
à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução da contratação, 
serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações 
complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pregão Eletrônico/Sistema de Registro de Preços (SRP) para a futura e eventual 
aquisição de fórmulas infantis, complementos e suplementos alimentares para 
atender ao Programa de Alimentação Escolar (PNAE) do Município de Cuiabá/MT, 
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conforme cardápio definido pela equipe técnica da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar (CNE/SME). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 07/06/2022 a 07/06/2023.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento.

2.3. Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO

 PREÇO 
TOTAL MARCA

1

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

FÓRMULA 
PEDIÁTRICA 

PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU 

ORAL COMPLETA 
PARA CRIANÇAS

UNID. 2520 R$ 33,33  83.991,60 DANONE

2

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

FÓRMULA 
PADRÃO PARA 

NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU 

ORAL COMPLETA 
PARA JOVENS E 

ADULTOS

UNID. 1890 R$ 39,68  74.995,20 PRODIET

4

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

FÓRMULA 
INFANTIL PARA 
LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO 
PARA 

NECESSIDADE 
DIETOTERÁPICA 

A BASE DE 
AMINOÁCIDOS 

LIVRES

UNID. 303 R$ 161,71  48.998,13 DANONE

5

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

COMPLEMENTO 
OU 

SUPLEMENTO 
ALIMENTAR 

PARA JOVENS E 
ADULTOS

UNID. 567 R$ 26,36  14.946,12 PRODIET

7

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

FÓRMULA 
INFANTIL À BASE 

DE PROTEÍNA 
DE SOJA PARA 
LACTENTES A 
PARTIR DOS 6 

MESES DE VIDA

UNID. 303 R$ 44,05  13.347,15 NESTLE 

INFANTIL

9

NUTRICENTER 
DIST DE PROD 

NUTRICIONAIS E 
HOSPITALAR – CNPJ 
Nº 06.372.763/0001-

40

FÓRMULA 
INFANTIL À BASE 

DE PROTEÍNA
UNID. 303 R$ 40,09  12.147,27 NESTLE 

PARCIALMENTE 
HIDROLISADA INFANTIL

    
Valor 
Total 
>>>>>>>>

  248.425,47  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO /DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

3.10. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar 
a Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

3.10.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

3.11 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

3.11.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão 
a vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

3.12 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

3.13 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

3.13.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

3.13.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

3.13.3 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

3.13.3.1 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade 
do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

3.14 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

3.14.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

3.14.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

3.14.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

3.15 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

3.16 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

3.17 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

3.17.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

3.17.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.17.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

3.17.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

3.17.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

3.17.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

3.17.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

3.17.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

3.17.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

3.17.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

3.17.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

3.18 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota de Empenho. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues no Armazém do PNAE em parcelas semanais, 
segundo programação sendo normalmente as segundas, terças, quartas e quintas-
feiras das 14:00 às 17:00 e nas sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, ou quando e conforme o solicitado pela Coordenadoria de Nutrição Escolar, 
de acordo com a necessidade de consumo da rede em quantidades especificadas pela 
Ordem de Fornecimento de Materiais e Serviços Emitida, com endereço situado na BR 
364, nº 9650, Bairro São Francisco (Referência: Entre a COPAGÁS e o CISC COXIPÓ), 
Cuiabá/MT. Telefones: (65) 3616 - 6722 / (65) 3322 - 9171; E-mail: cne.educacao@
cuiaba.mt.gov.br.

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá – Almoxarifado Central

Endereço: BR 364, nº 9.650, (Av. Fernando Correa da Costa) Bairro São Francisco 
(Referência: Entre a COPAGÁS e o Policia CISC COXIPÓ). Cuiabá/MT

Telefone(s): (65) 3616 - 6722 / (65) 3322 - 9171

Contato: (65) 3645-6575 Jorge Ramires Junior 

E-mail: cne.educacao@cuiaba.mt.gov.br ou cap.educacao@cuiaba.mt.gov.br

4.2.1 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração 
responsável por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta 
modificação motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos produtos 
adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração.

 DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

4.3.1 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas no edital/ata/contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida 
à detentora para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

4.4 DO TRANSPORTE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

4.4.1 Com base nas orientações da Portaria CVS-6/99, de 10 de março de 1999 e na 
Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004:

a) Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano devem 
garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração 
dos produtos.

b) Fica vedado o transporte de alimentos e substâncias estranhas que possam 
contaminá-los ou corrompê-los em um mesmo compartimento do veículo, em especial 
de produtos com qualquer grau de potencial tóxico.

c) Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais.

d) A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos.

e) O veículo não deve apresentar qualquer evidência de pragas e vetores tais como 
fezes, ninho e outros.

f) O veículo, os recipientes que transportam alimentos e os materiais utilizados 
para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não devem 
constituir fonte de contaminação ou dano para o produto e devem ser mantidos em 
perfeito estado de conservação e higiene.

g) A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou 
deterioração do produto e/ou matéria-prima alimentar.

h) Nenhum alimento deve ser transportado em contato direto com o piso do veículo.

i) Os veículos de transporte serão avaliados quanto às condições higiênico-sanitárias 
periodicamente por servidores habilitados da CNE.

j) O transporte dos alimentos deverá ser à temperatura ambiente, em caminhão baú 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas entre outros e 
de modo que garanta a imobilidade dos recipientes/embalagens para assegurar a 
integridade dos produtos.

4.5 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

a) As embalagens dos produtos alimentícios deverão atender às seguintes 
características:

a.1) Atóxicas, íntegras, resistentes ao transporte e manuseio; sem orifícios, 
defeitos, sinais de sujidades, manchas ou problemas na vedação, que permitam o 
acondicionamento do produto em sua integralidade mantendo suas características 
originais. As marcações obrigatórias de rotulagem devem ser impressas de forma 
indelével.

a.2) Atender às legislações pertinentes.

b) Os produtos alimentícios devem apresentar as seguintes características:

b.1) Isentos de substâncias estranhas à sua composição normal, sujidade, umidade, 
quebras, matéria terrosa, mofo, parasitos e detritos animais ou vegetais. Rendimento 
e peso satisfatórios. Cor, odor e textura característicos.Devidamente protegidos e 
embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio.

b.1.1) Atender às legislações pertinentes.

c) Reforça-se ainda que é de responsabilidade do fornecedor:

c.1) A garantia pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos apresentados, 
em conformidade com a legislação em vigor;

c.2) A rotulagem com informações em conformidade com a legislação em vigor, 
inclusive a nutricional, caso se aplique;

c.3) A comprovação, junto às autoridades sanitárias, de instalações compatíveis com 
o produto que o licitante se propõe a fornecer;

c.4) As especificações e critérios técnicos particulares de cada produto são 
complementares às normas gerais aqui explicitadas.

d) De acordo com a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: “é configurado como 
crime misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda 
por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios 
ao consumo” (artigo 7º, incisos III e IX). Esta norma também é válida para produtos 
cuja não conformidade seja detectada posteriormente à entrega, no momento do uso, 
por exemplo.

e) Serão aceitos, no momento da entrega, apenas os produtos com características 
que estejam de acordo com as amostras apresentadas durante o processo licitatório.

e.1) Não serão computados nas quantidades entregues, os produtos que forem 
considerados de segunda linha ou impróprios para o consumo, sendo devolvidos ao 
fornecedor se solicitado;

e.2) Os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações e 
critérios técnicos exigidos no presente edital serão recusados devendo o fornecedor 
garantir a sua substituição imediata.

f) Os gêneros alimentícios poderão ser solicitados semanal, quinzenal, mensalmente 
ou conforme a necessidade da CNE.

f.1) As entregas deverão ocorrer de acordo com as quantidades especificadas em 
Ordem de Fornecimento (OF) emitida, respeitando ainda os critérios definidos pela 
CNE quanto à data que será definida entre segunda-feira e sexta-feira.

g) Os produtos alimentícios deverão ser entregues na CNE/SME, situada na BR 364, 
Nº 9650, bairro São Francisco (referência: entre a Copagás e o CISC Coxipó), Cuiabá/
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MT, telefone (65) 3616-6722, e-mail: cne.educacao@sme.cuiaba.mt.gov.br, no período 
vespertino, a partir das 13 horas, sendo o horário máximo de chegada às 16 horas ou 
conforme solicitação da CNE, não sendo permitidos atrasos;

g.1) Caberá ao fornecedor o descarregamento dos produtos no ato da entrega na CNE, 
momento o qual os produtos alimentícios estão sujeitos à conferência no que se refere 
ao atendimento à marca vencedora, qualidade e quantidade, não sendo considerados 
os pesos das caixas/embalagens dos produtos.

g.2) Durante a entrega dos produtos alimentícios na CNE, o(s) funcionário(s) 
responsável(is) pelo recebimento exercera(ão) a função de fiscalizar e registrar as 
possíveis ocorrências verificadas comunicando o fornecedor para a imediata correção 
das irregularidades apontadas.

h) O fornecedor deve possuir pessoal capacitado e em quantidade suficiente para o 
descarregamento de produtos na CNE (além do motorista deve haver ao menos um 
auxiliar para descarregamento dos produtos).

i) As pessoas responsáveis pela entrega dos gêneros alimentícios (motoristas/
auxiliares) deverão apresentar comportamento idôneo e compatível com a atividade 
exercida de manipulador de alimentos obedecendo aos requisitos de higiene e saúde 
dispostos nas legislações pertinentes, como a Resolução RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004.

i.1) Conforme RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, os responsáveis pela entrega 
deverão portar carteira sanitária atualizada que poderá ser solicitada a qualquer 
momento pela CNE.

i.2) Os motoristas e auxiliares deverão apresentar-se limpos, com calça comprida, 
sapato fechado, camisa/camiseta fechada com mangas, proteção para o cabelo - rede, 
gorro ou boné - com luvas quando necessário e com identificação como crachá ou 
uniforme da empresa fornecedora.

j) É de responsabilidade do contratado comunicar ao contratante qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto do contrato bem como atender aos chamados do 
contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do 
objeto do contrato.

k) Na impossibilidade de fornecer os produtos dentro do prazo definido em Ordem 
de Fornecimento (OF), por motivos de força maior ou casos fortuitos, o fornecedor 
fica obrigado a comunicar e justificar por escrito à CNE, até 48 (quarenta e oito) 
horas depois do recebimento da OF, devendo garantir a sua entrega posteriormente 
conforme necessidade da CNE.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento das obrigações e demais condições previstas no contrato, 
sujeitará a contratada ao pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, conforme 
determina o art. 86 da Lei 8.666/93, sem exclusão das demais penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/83.

5.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a assinar o Contrato ou deixar de 
retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, deixar de 
entregar toda a documentação exigida para a celebração do contrato, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos (no caso de pregão), sem prejuízos das multas previstas no contrato e demais 
cominações legais.

5.3. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas sujeitará a 
contratada as seguintes penalidades:

5.3.1. Notificação: A Notificação consiste em uma comunicação formal ao fornecedor, 
relatando o descumprimento parcial ou total do objeto da contratação, notificando 
que, em caso de reincidência, a sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

5.3.2. Advertência: A sanção de advertência se dará após a aplicação de 03 (três) 
notificações. Será instaurado processo administrativo sancionador advertindo 
ao contratado sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula 
contratual ou execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada 
a impropriedade.

5.3.3. Multa: A sanção de multa tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará após 
a execução de 03 (três) advertências formais ou quando houver atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação contratual, e em decorrência da inexecução parcial ou total 
do objeto da contratação, nos termos do art. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 
garantida ao contrato a prévia defesa. 

5.3.3.1. Cabível a aplicação da multa contratual de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato, após a execução de três advertências, sendo garantida ao contratado ampla 
defesa.

5.3.3.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.3.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de 
eventuais perdas e danos ou prejuízos e sanções legais que seu ato punível venha 
causar a Contratante.

5.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

5.3.4.1. A sanção de suspensão temporária de participar em licitações suspende o 
direito dos fornecedores de participarem dos procedimentos licitatórios promovidos 
no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, por prazo não 

superior a 02 anos.

5.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos da Lei n.º 8666/63. A declaração de inidoneidade impossibilitará o fornecedor 
ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

5.3.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cuiabá pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem Prejuízo das multas cabíveis no contrato e das 
demais cominações legais: A aplicação do impedimento de licitar, contratar com a 
Administração Pública e descredenciamento de participar das licitações, previsto 
neste item, são concomitantes.

5.3.7. A aplicação desta sanção é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 
podendo a reabilitação ser requerida após o prazo mínimo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação.

5.3.8. Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

5.3.9. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do 
contrato caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 13 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

8.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

Secretária: Edilene de Souza Machado

RG 444481 SSP/MT CPF 353.743.811-72

______________________________

EMPRESA CLASSIFICADA

NUTRICENTER – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES 
LTDA – ME

CNPJ: 06.372.763/0001-40

REPRESENTANTE: AYRTON PEREIRA DIAS

RG: 2462670-8 SSP/MT CPF: 059.535.091-70

Testemunha:__________________________________

 RG CPF 

Testemunha: ______________________________________

 RG CPF 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, neste ato representado por sua Secretária Sra. 
EDILENE DE SOUZA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 444481 
SSP/MT e do CPF nº. 353.743.811-72, no exercício de suas atribuições legais e 
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regulamentares denominado simplesmente CONTRATANTE, , e, de outro lado, a 
empresa DISBRANCO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº. 33.823.751/0001-67, com sede na Rua Poxoréo, nº. 325, Bairro 
Alvorada, Cuiabá/MT, Tel.: (065) 3621-7133 / 3621-7653, E-mail: disbranco@gmail.
com, representada neste ato pela sua Representante Legal, Sra. ANA FLÁVIA CASTRO 
BORBA YAMAMOTO, portadora da RG-11739428-SESP/MT e CPF.: 001.431.071-
60, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 44/2021/FUNED, RESOLVEM 
REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, 
Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente 
à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução da contratação, 
serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações 
complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pregão Eletrônico/Sistema de Registro de Preços (SRP) para a futura e eventual 
aquisição de fórmulas infantis, complementos e suplementos alimentares para 
atender ao Programa de Alimentação Escolar (PNAE) do Município de Cuiabá/MT, 
conforme cardápio definido pela equipe técnica da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar (CNE/SME). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 07/06/2022 a 07/06/2023.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento.

2.3. Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO

 PREÇO 
TOTAL MARCA

6

DISBRANCO 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
DE ALIMENTOS 
LTD – CNPJ Nº 

33.823.751/0001-
67

COMPLEMENTO 
OU 

SUPLEMENTO 
ALIMENTAR

Kg 226,8 R$ 52,80  11.975,04 DANONE 

PARA CRIANÇAS SUSTAIN 
JR

8

DISBRANCO 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
DE ALIMENTOS 
LTD – CNPJ Nº 

33.823.751/0001-
67

FÓRMULA 
INFANTIL À BASE 

DE PROTEÍNA
UNID. 303 R$ 93,98  28.475,94 DANONE 

EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA PREGOMIN 

 PEPTI

11

DISBRANCO 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
DE ALIMENTOS 
LTD – CNPJ Nº 

33.823.751/0001-
67

FÓRMULA 
INFANTIL COM 
RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE

UNID. 227 R$ 33,98  7.713,46 DANONE 

APTAMIL 
SL

    
Valor Total >>>>>>>>

 
 48.164,44  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO /DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

3.10. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar 
a Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

3.10.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

3.11 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

3.11.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão 
a vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega dos mobiliários escolares, cabendo averiguação se por 
culpa da contratante ou da contratada.

3.12 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

3.13 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

3.13.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

3.13.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

3.13.3 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

3.13.3.1 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade 
do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

3.14 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.
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3.14.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

3.14.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

3.14.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

3.15 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

3.16 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

3.17 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

3.17.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

3.17.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.17.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

3.17.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

3.17.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

3.17.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

3.17.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

3.17.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

3.17.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

3.17.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

3.17.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

3.18 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota de Empenho. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues no Armazém do PNAE em parcelas semanais, 
segundo programação sendo normalmente as segundas, terças, quartas e quintas-
feiras das 14:00 às 17:00 e nas sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, ou quando e conforme o solicitado pela Coordenadoria de Nutrição Escolar, 
de acordo com a necessidade de consumo da rede em quantidades especificadas pela 
Ordem de Fornecimento de Materiais e Serviços Emitida, com endereço situado na BR 
364, nº 9650, Bairro São Francisco (Referência: Entre a COPAGÁS e o CISC COXIPÓ), 
Cuiabá/MT. Telefones: (65) 3616 - 6722 / (65) 3322 - 9171; E-mail: cne.educacao@
cuiaba.mt.gov.br.

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá – Almoxarifado Central

Endereço: BR 364, nº 9.650, (Av. Fernando Correa da Costa) Bairro São Francisco 
(Referência: Entre a COPAGÁS e o Policia CISC COXIPÓ). Cuiabá/MT

Telefone(s): (65) 3616 - 6722 / (65) 3322 - 9171

Contato: (65) 3645-6575 Jorge Ramires Junior 

E-mail: cne.educacao@cuiaba.mt.gov.br ou cap.educacao@cuiaba.mt.gov.br

4.2.1 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração 

responsável por informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta 
modificação motivo por parte da licitante vencedora, para a não entrega dos produtos 
adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus para a Administração.

 DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

4.3.1 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas no edital/ata/contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida 
à detentora para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

4.4 DO TRANSPORTE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

4.4.1 Com base nas orientações da Portaria CVS-6/99, de 10 de março de 1999 e na 
Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004:

a) Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano devem 
garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração 
dos produtos.

b) Fica vedado o transporte de alimentos e substâncias estranhas que possam 
contaminá-los ou corrompê-los em um mesmo compartimento do veículo, em especial 
de produtos com qualquer grau de potencial tóxico.

c) Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais.

d) A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos.

e) O veículo não deve apresentar qualquer evidência de pragas e vetores tais como 
fezes, ninho e outros.

f) O veículo, os recipientes que transportam alimentos e os materiais utilizados 
para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não devem 
constituir fonte de contaminação ou dano para o produto e devem ser mantidos em 
perfeito estado de conservação e higiene.

g) A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou 
deterioração do produto e/ou matéria-prima alimentar.

h) Nenhum alimento deve ser transportado em contato direto com o piso do veículo.

i) Os veículos de transporte serão avaliados quanto às condições higiênico-sanitárias 
periodicamente por servidores habilitados da CNE.

j) O transporte dos alimentos deverá ser à temperatura ambiente, em caminhão baú 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas entre outros e 
de modo que garanta a imobilidade dos recipientes/embalagens para assegurar a 
integridade dos produtos.

4.5 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

a) As embalagens dos produtos alimentícios deverão atender às seguintes 
características:

a.1) Atóxicas, íntegras, resistentes ao transporte e manuseio; sem orifícios, 
defeitos, sinais de sujidades, manchas ou problemas na vedação, que permitam o 
acondicionamento do produto em sua integralidade mantendo suas características 
originais. As marcações obrigatórias de rotulagem devem ser impressas de forma 
indelével.

a.2) Atender às legislações pertinentes.

b) Os produtos alimentícios devem apresentar as seguintes características:

b.1) Isentos de substâncias estranhas à sua composição normal, sujidade, umidade, 
quebras, matéria terrosa, mofo, parasitos e detritos animais ou vegetais. Rendimento 
e peso satisfatórios. Cor, odor e textura característicos.Devidamente protegidos e 
embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio.

b.1.1) Atender às legislações pertinentes.

c) Reforça-se ainda que é de responsabilidade do fornecedor:

c.1) A garantia pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos apresentados, 
em conformidade com a legislação em vigor;

c.2) A rotulagem com informações em conformidade com a legislação em vigor, 
inclusive a nutricional, caso se aplique;

c.3) A comprovação, junto às autoridades sanitárias, de instalações compatíveis com 
o produto que o licitante se propõe a fornecer;

c.4) As especificações e critérios técnicos particulares de cada produto são 
complementares às normas gerais aqui explicitadas.

d) De acordo com a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: “é configurado como 
crime misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda 
por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios 
ao consumo” (artigo 7º, incisos III e IX). Esta norma também é válida para produtos 
cuja não conformidade seja detectada posteriormente à entrega, no momento do uso, 
por exemplo.

e) Serão aceitos, no momento da entrega, apenas os produtos com características 
que estejam de acordo com as amostras apresentadas durante o processo licitatório.

e.1) Não serão computados nas quantidades entregues, os produtos que forem 
considerados de segunda linha ou impróprios para o consumo, sendo devolvidos ao 
fornecedor se solicitado;

e.2) Os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações e 
critérios técnicos exigidos no presente edital serão recusados devendo o fornecedor 
garantir a sua substituição imediata.

f) Os gêneros alimentícios poderão ser solicitados semanal, quinzenal, mensalmente 
ou conforme a necessidade da CNE.

f.1) As entregas deverão ocorrer de acordo com as quantidades especificadas em 
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Ordem de Fornecimento (OF) emitida, respeitando ainda os critérios definidos pela 
CNE quanto à data que será definida entre segunda-feira e sexta-feira.

g) Os produtos alimentícios deverão ser entregues na CNE/SME, situada na BR 364, 
Nº 9650, bairro São Francisco (referência: entre a Copagás e o CISC Coxipó), Cuiabá/
MT, telefone (65) 3616-6722, e-mail: cne.educacao@sme.cuiaba.mt.gov.br, no período 
vespertino, a partir das 13 horas, sendo o horário máximo de chegada às 16 horas ou 
conforme solicitação da CNE, não sendo permitidos atrasos;

g.1) Caberá ao fornecedor o descarregamento dos produtos no ato da entrega na CNE, 
momento o qual os produtos alimentícios estão sujeitos à conferência no que se refere 
ao atendimento à marca vencedora, qualidade e quantidade, não sendo considerados 
os pesos das caixas/embalagens dos produtos.

g.2) Durante a entrega dos produtos alimentícios na CNE, o(s) funcionário(s) 
responsável(is) pelo recebimento exercera(ão) a função de fiscalizar e registrar as 
possíveis ocorrências verificadas comunicando o fornecedor para a imediata correção 
das irregularidades apontadas.

h) O fornecedor deve possuir pessoal capacitado e em quantidade suficiente para o 
descarregamento de produtos na CNE (além do motorista deve haver ao menos um 
auxiliar para descarregamento dos produtos).

i) As pessoas responsáveis pela entrega dos gêneros alimentícios (motoristas/
auxiliares) deverão apresentar comportamento idôneo e compatível com a atividade 
exercida de manipulador de alimentos obedecendo aos requisitos de higiene e saúde 
dispostos nas legislações pertinentes, como a Resolução RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004.

i.1) Conforme RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, os responsáveis pela entrega 
deverão portar carteira sanitária atualizada que poderá ser solicitada a qualquer 
momento pela CNE.

i.2) Os motoristas e auxiliares deverão apresentar-se limpos, com calça comprida, 
sapato fechado, camisa/camiseta fechada com mangas, proteção para o cabelo - rede, 
gorro ou boné - com luvas quando necessário e com identificação como crachá ou 
uniforme da empresa fornecedora.

j) É de responsabilidade do contratado comunicar ao contratante qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto do contrato bem como atender aos chamados do 
contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do 
objeto do contrato.

k) Na impossibilidade de fornecer os produtos dentro do prazo definido em Ordem 
de Fornecimento (OF), por motivos de força maior ou casos fortuitos, o fornecedor 
fica obrigado a comunicar e justificar por escrito à CNE, até 48 (quarenta e oito) 
horas depois do recebimento da OF, devendo garantir a sua entrega posteriormente 
conforme necessidade da CNE.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento das obrigações e demais condições previstas no contrato, 
sujeitará a contratada ao pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, conforme 
determina o art. 86 da Lei 8.666/93, sem exclusão das demais penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/83.

5.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a assinar o Contrato ou deixar de 
retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, deixar de 
entregar toda a documentação exigida para a celebração do contrato, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos (no caso de pregão), sem prejuízos das multas previstas no contrato e demais 
cominações legais.

5.3. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas sujeitará a 
contratada as seguintes penalidades:

5.3.1. Notificação: A Notificação consiste em uma comunicação formal ao fornecedor, 
relatando o descumprimento parcial ou total do objeto da contratação, notificando 
que, em caso de reincidência, a sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

5.3.2. Advertência: A sanção de advertência se dará após a aplicação de 03 (três) 
notificações. Será instaurado processo administrativo sancionador advertindo 
ao contratado sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula 
contratual ou execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada 
a impropriedade.

5.3.3. Multa: A sanção de multa tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará após 
a execução de 03 (três) advertências formais ou quando houver atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação contratual, e em decorrência da inexecução parcial ou total 
do objeto da contratação, nos termos do art. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 
garantida ao contrato a prévia defesa. 

5.3.3.1. Cabível a aplicação da multa contratual de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato, após a execução de três advertências, sendo garantida ao contratado ampla 
defesa.

5.3.3.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.3.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de 
eventuais perdas e danos ou prejuízos e sanções legais que seu ato punível venha 
causar a Contratante.

5.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

5.3.4.1. A sanção de suspensão temporária de participar em licitações suspende o 
direito dos fornecedores de participarem dos procedimentos licitatórios promovidos 
no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, por prazo não 
superior a 02 anos.

5.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos da Lei n.º 8666/63. A declaração de inidoneidade impossibilitará o fornecedor 
ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

5.3.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cuiabá pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem Prejuízo das multas cabíveis no contrato e das 
demais cominações legais: A aplicação do impedimento de licitar, contratar com a 
Administração Pública e descredenciamento de participar das licitações, previsto 
neste item, são concomitantes.

5.3.7. A aplicação desta sanção é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 
podendo a reabilitação ser requerida após o prazo mínimo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação.

5.3.8. Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

5.3.9. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do 
contrato caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 13 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

8.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 07 de Junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

Secretária: Edilene de Souza Machado

RG 444481 SSP/MT CPF 353.743.811-72

______________________________

Empresa: DISBRANCO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.823.751/0001-67

Representante: Ana Flávia Castro Borba Yamamoto 

RG-11739428-SESP/MT - CPF.: 001.431.071-60

Testemunha:__________________________________

 RG CPF 

Testemunha: ______________________________________

 RG CPF 

 

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2022/PMC

Originário da Tomada De Preço Nº 004/2021/PMC e Processo Administrativo nº. 
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116.097/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, representada neste ato por seu Secretário, Senhor Raufrides 
Macedo. CONTRATADA: A empresa EVVIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.612.424/0001-01, neste ato representada pelo seu 
representante legal o Senhor Marcos Catalano Corrêa, tem entre si justo e avençado 
o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 
OBJETO: 1.1 Contratação de empresa especializada para execução dos seguintes 
serviços: Lote 1 – Serviços Topográficos para Projeto, Acompanhamento e Controle 
de obras, para atender a pavimentação, drenagem e obras de arte especiais sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas, no município de Cuiabá. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 26.101; Programa/Ação: 1019; 
Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 100. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será 750 (setecentos e cinquenta) dias, contados da data de sua assinatura. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 311.534,88 (Trezentos e onze mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre 
da realização do TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMC, realizado com fundamento 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2022/FUNED

Originário do Pregão Eletrônico N°. 002/2021/FUNED e Processo Administrativo nº. 
66.219/2020. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Educação - SME, representada neste ato por sua Secretária, Senhora Edilene De Souza 
Machado. CONTRATADA: A empresa RIKA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI inscrita 
no CNPJ/MF nº 08.117.493/0001-56, neste ato representada por sua representante 
legal a Senhora Kathiany Almeida Costa Sohn, tem entre si justo e avençado o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas. OBJETO: 1.1 
Aquisição de gêneros alimentícios destinados à Rede Pública Municipal de Educação, 
em cumprimento aos cardápios específicos do Programa de Alimentação Escolar do 
Município de Cuiabá/MT. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 09.601; 
Programa/Ação: PNAE/PAA/PAOE- 2420/2038; Natureza da Despesa: 33.90.30; Fonte: 
101/115. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 335.182,58 (Trezentos e trinta e cinco mil, cento e oitenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato 
decorre da realização do PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021/
FUNED, realizado com fundamento na Lei nº Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 192 
de 05 de outubro de 2009, do Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011 e 
5.456 de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2022/PMC

Originário da Tomada De Preço Nº 004/2021/PMC e Processo Administrativo nº. 
116.097/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas - SMOP, representada neste ato por seu Secretário, Senhor Raufrides 
Macedo. CONTRATADA: A empresa EVVIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.612.424/0001-01, neste ato representada pelo seu 
representante legal o Senhor Marcos Catalano Corrêa, tem entre si justo e avençado 
o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 
OBJETO: 1.1 Contratação de empresa especializada para execução dos seguintes 
serviços: Lote 2 - Ensaios Geotécnicos - Solo, Asfalto, Concreto, inclusive SPT e 
Sondagem Rotativa, para atender a pavimentação, drenagem e obras de arte especiais 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas, no município de 
Cuiabá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 26.101; Programa/Ação: 
1019; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 100. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será 750 (setecentos e cinquenta) dias, contados da data de sua assinatura. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 649.238,40 (Seiscentos e quarenta e nove mil, duzentos 
e trinta e oito reais e quarenta centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente 
contrato decorre da realização do TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMC, realizado 
com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2022/FUNED

Originário do Pregão Eletrônico/SRP N. 038/2021/PMC e Processo Administrativo n° 
46.055/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Educação-SME, neste ato representado por sua Secretária, Senhora Edilene de Souza 
Machado. CONTRATADA: A empresa GRÁFICA ELISA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.773.619/0001-88, representada neste ato pelo seu Representante Legal, 
Senhor Elias Silva De Andrade, doravante denominada CONTRATADA. OBJETO: 1.1 
Contratação de empresa para serviços de confecção/execução de serviços gráficos 
diversos, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá. 
1.2. Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 
guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital do Pregão n. 038/2021 e seus 
Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 09.601; Projeto/atividade: 2043; Natureza de Despesa: 33.90.39; Fonte: 
500/540. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 51.300,00 (Cinquenta e um 
mil e trezentos reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 
realização do Pregão Eletrônico n. 038/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 
nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber as Lei 

n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais legislações complementares, pelos Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e, especialmente, pelas 
cláusulas e condições e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 236/2022/PMC

Originário do Pregão Eletronico N° 66/2021/Ministério Público Do Estado De 
Mato Grosso - Ata De Registro De Preços 82/2021 e Processo Administrativo n° 
057.226/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública e Defesa Civil - SOPDC, neste ato representado por seu Secretário, 
Senhor Leovaldo Emanoel Salles Da Silva. CONTRATADA: A empresa DOMINGOS 
SÁVIO QUEIROZ PORTO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.271.508/0001-47, 
neste ato representada pelo Senhor DOMINGOS SÁVIO QUEIRÓZ PORTO, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: OBJETO: 1.1 Contratação 
de empresa para prestação de serviços de confecção de chaves e carimbos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 32.101/ 32.601; Projeto Atividade: 
2003/2063; Natureza da Despesa: 339030/339039; Fonte: 100/182. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 12.576,94 (Doze mil, quinhentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização 
do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 66/2021/MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO, 
realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 
192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 
de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2021 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, neste ato representada 
por sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa VALECORTES PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI-ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 24.233.431/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e avençado o presente 2º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do 
presente 2º Termo Aditivo consiste na Prorrogação de Prazo para 12 (doze) meses, 
passando a viger a partir de 03 de maio de 2022 a 03 de maio de 2023. 

1.2 Alteração da Cláusula Décima Primeira – Dos Recursos Orçamentários 

ONDE SE LÊ

Unidade Orçamentária: 09.601

Órgão: Secretaria Municipal de Educação 

Programa/Ação: PNAE/PAA/PAOE- 2420/2038

Fonte: 101 e 119

LEIA-SE

Unidade Orçamentária: 09.601

Órgão: Secretaria Municipal de Educação 

Programa/Ação: - 2420 e 2038

Natureza da Despesa: 33.90.30

Fonte: 500 e 552

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº.027.437/2022, vinculado ao Contrato nº 144/2021, proveniente 
do Pregão Eletronico n° 03/2020/FUNED, que tem por objeto a “Aquisição de Carnes 
e Peixes para atender ao Programa de Alimentação Escolar (PAE) do Município de 
Cuiabá/MT, conforme cardápio definido pela equipe técnica da Coordenadoria de 
Alimentação Escolar (CNE/SME)” com respaldo no Parecer Jurídico n° 322/2022/
PCP/PGM, e amparado legalmente no artigos 57, II, §1º e 65, §8º, ambos da Lei nº. 
8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2021 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, neste ato representada 
por sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa UGOLINI CAMPOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 
01.354.498/0001-53, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
avençado o presente 1º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 1º Termo 
Aditivo consiste no Reequilíbrio Econômico Financeiro de aproximadamente 52.25% 
e que corresponde a quantia de R$ 30.932,00 (trinta mil e novecentos e trinta e dois 
reais), do item 20 do contrato, passando o valor unitário de R$ 4,00 (quatro reais) para 
R$ 6,09 (seis reais e nove centavos) que corresponde a quantia de R$ 30.932,00 (trinta 
mil e novecentos e trinta e dois reais), conforme planilha abaixo:
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Item
Produto do 
CONTRATO 
296/2021

Unid

Saldo 
existente 
do 
contrato 

Valor 
unitário 
contrato 

Valor do 
contrato 
atual 
256/2021

Valor unitário 
reequilibrado

Valor total 
do contrato 
reequilibrado 

Diferença 
entre preço 
anterior e o 
reequilibrado

20

Requeijão

Código 
TCE/MT 
125989-0

UM 14.800 R$ 4,00 R$ 
59.200,00 R$ 6,09 R$ 

90.132,00
R$ 
30.932,00

TOTAL R$ 
59.200,00

R$ 
90.132,00

R$ 
30.932,00

CONFORME CI 0321/2021/CNE/SME e orçamentos e mapa comparativo de preços feitos pela CNE/SME apurou-se 
que:

VALOR TOTAL ITEM 20 – Requeijão COM PREÇO REEQUILIBRADO: R$ 6,09 X 14.800 UN (SALDO) = R$ 90.132,00

VALOR DO CONTRATO SEM REEQUILIBRIO: R$ 59.200,00 (-) VALOR DO CONTRATO JÁ REEQUILIBRADO: R$ 
90.132,00 (=) VALOR ACRESCIDO NO CONTRAO COM O REEQUILIBRIO DOS ITENS: R$ 30.932,00 (TRINTA MIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS)

Com o Reequilíbrio Econômico Financeiro o valor atual do saldo do contrato passará 
de R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos reais) para R$ 90.132,00 (noventa 
mil e cento e trinta e dois reais).

Inserção de dados da equipe de fiscalização:

GESTOR DO CONTRATO: ODOVALDO FORTE DALTRO; 

Cargo: Coordenador de Nutrição Escolar/SME (ATO GP 1080/2019); 

Lotação: CNE/SME, Matrícula: 4898411; RG: 115804 SSP/MT; CPF: 107.033.191-49, 

e-mail: cne.educação@sme.cuiaba.mt.gov.br. 

FISCAL DO CONTRATO:  LUIZ FELIPE SEBA E SILVA; 

Cargo: Técnico de Nutrição Escolar/SME; 

Lotação: CNE/SME; Matrícula: 4875037; RG: 19029047 SSP/MT; CPF: 029.000.851-44, 

e-mail: cne.educação@sme.cuiaba.mt.gov.br. 

SUPLENTE DE FISCAL: ALEX DA CRUZ LEITE; 

Cargo: TMIE/SME; 

Lotação: CNE/SME; Matrícula: 48752220; RG: 1021669-3 SSP/MT; CPF: 830.803.331-
87, 

e-mail: cne.educação@sme.cuiaba.mt.gov.br. 

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 101.159/2021, vinculado ao Contrato nº 256/2021/FUNED, e 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 017/2020/FUNED, que tem por objeto o “Aquisição 
dos gêneros alimentícios refrigerados e congelados, para atender ao Programa de 
Alimentação Escolar (PAE) do Município de Cuiabá/MT, durante o ano letivo de 2020, 
conforme cardápio definido pela equipe técnica de Coordenadoria de Alimentação 
(CNE/SME)”, com respaldo no Parecer Jurídico n° 133/2022/PCP/PGM, e amparado 
legalmente na cláusula décima quinta do contrato e o artigo 65, II, d, da Lei n. 8.666/93.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 573/2019 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, neste ato representada 
por sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado, denominado LOCATÁRIO e, de 
outro lado, a MARIZETE NEVES DA CRUZ SODRE - CPF nº 108.346.801-49, doravante 
denominada LOCADORA, tem entre si justo e avençado o presente 3º Termo Aditivo. 
OBJETO: 1.1 O objeto do presente 3º Termo Aditivo consiste no reajuste de 10% do 
valor do contrato, passando de R$ 3.500,00 (três mil, e quinhentos reais), para R$ 
3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais) mensais, para novo período a partir 
de 29/11/2021 a 29/11/2022. 1.2 O valor total do contrato passará de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), para R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - Alteração na Cláusula Quinta do contrato “ DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, além do item 5.1., que sejam incluídos também os NOVOS 
ITENS 5.2. e 5.3;

ONDE SE LÊ:

CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. O prazo do contrato de locação será de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada e ou condicionada à verificação da real 
necessidade e vantagem para a Administração na continuidade do contrato, 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade superior, 
ou rescindido em qualquer tempo por ambas as partes com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

LEIA-SE

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. O prazo do contrato de locação será de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada e ou condicionada à verificação da real 
necessidade e vantagem para a Administração na continuidade do contrato, 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
superior,ou rescindido em qualquer tempo por ambas as partes com aviso 
prévio de 30 (trinta) dias, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.2. O contrato poderá ser reajustado, depois de decorridos 12 (doze) meses 
de vigência do contrato e em conformidade com as disposições contidas nas 
Leis, feitas com base na taxa obtida da média aritmética dos índices oficiais 
do governo Federal, acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
ao último mês de vigência do contrato (IGMP) ou seus substitutivos. 
5.3. Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o (a) Locador (a) deverá 

até 30 (trinta) dias antes do vencimento anual, solicitar por escrito, o reajuste previsto, 
desta cláusula contratual. ”

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 004.188/2022, vinculado ao Contrato nº 573/2019 proveniente da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2019, que tem por objeto a “locação de imóvel urbano 
situado à rua aripuanã, quadra 73, casa 06, bairro cpa ii, cep 78.055-504, cuiabá/mt, 
para fins de instalação de sede provisória da unidade escolar ceic risoleta neves”, com 
respaldo no Parecer Jurídico 373/PCP/PGM/2022 amparado legalmente no artigo 57, 
inciso II e artigo 65, §8º da Lei nº 8.666/93. 

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 437/2022/GS/SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
DECRETO Nº 6.654 DE 23 DE JULHO DE 2018, publicado no Diário Oficial nº 1405 do 
dia 26/07/2018.

RESOLVE:

DEFERIR Afastamento Sem Ônus do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) conforme 
previsto no artigo 96 e 97 da Lei Complementar nº 093/2003 e artigo 56 da Lei 
Complementar nº 220/2010 - Lei Orgânica dos Profissionais da Secretaria Municipal 
de Educação.

PROCESSO N° 63.752/2022 – DEFERIR o pedido de Afastamento sem Ônus para 
tratar de Assunto Particular, do(a) Servidor(a) Helena Aparecida do Nascimento, 
matrícula nº4032083, Professora, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 07/06/2022.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá – MT, 10 de Junho de 2022.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

ATO GP nº 005/2021

Secretaria Municipal de Ordem Pública

Portaria

PORTARIA SOPDC Nº 009/2022

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DE 
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA, Secretário Municipal de Ordem Pública do 
Município de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Artigo 1º – Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO 
Nº 236/2022, Pregão Eletrônico 66/2021 – Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso, oriundo do Processo Administrativo nº 057.226/2022 – Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de confecção de chaves e carimbos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil em 
condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e anexos.

I – Empresa: DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO - ME

CNPJ Nº 24.721.508/0001-47

Gestor de Contrato: Rogério Evangelista Taques – Matrícula: 2974004;

Fiscal Titular: Ederson Zucheto Machado - Matrícula: 4903784;

Fiscal Suplente: Edward Oliveira Braga – Matrícula: 531.669.731-68.

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 08 (Oitavo) dia do mês de junho de 2022.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de junho de 2022.

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA

Secretário Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil – SOPDC
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Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 126/EC/CERAGP/2022

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos - Processo MVP nº 00.067.177/2022 
e Análise Técnica nº 126/CERAGP/SMS/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) DEJANINE SOARES DA SILVA, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4876517, da Classe B para Classe C, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 13/06/2022.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá- MT, 14 de Junho de 
2022.

SUELEN DANIELEN ALLIEND

Secretária Municipal de Saúde

Atos do Prefeito

Decreto

REPUBLICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETO. 

DECRETO Nº 9.141 DE 13 DE JUNHO DE 2022.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS DATAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o princípio da Dignidade da Pessoa Humana bem como os 
valores Sociais do Trabalho e da Livre Iniciativa constituem fundamentos da República 
Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a crise econômico-financeira atual e a necessidade de medidas que 
propiciem e contribuam para a aceleração da economia;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 11.346, de 28 de abril de 2021;

CONSIDERANDO as solicitações emanadas de entidades representativas do comércio 
em geral;

 DECRETA:

 Art. 1º Como forma de amenizar o impacto econômico vivenciado atualmente, fica 
excepcionalmente considerado no âmbito das atividades econômicas do Município de 
Cuiabá, como ponto facultativo, o feriado municipal de Corpus Christi - dia 16 de junho 
de 2022 (quinta feira).

 Art. 2º Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da Administração Pública 
Municipal, o dia 17 de junho de 2022 (sexta feira).

 Parágrafo único. O disposto no caput do presente artigo não se aplica aos plantões 
necessários às atividades de caráter essencial, tais como, saúde, coleta de lixo, 
manutenção e distribuição de água, defasa civil, fiscalização e orientação do trânsito.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Alencastro, em Cuiabá – MT, 13 de junho de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 03.595.984/0001-99, Av Lauricio Pedro 
Rasmussem, n° 549, qd.l lt 01- Vila Santa Izabel, Goiânia-GO, CEP: 74633-420, e-mail: 
vendasjrlacerda@outlook.com, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL CESAR 
BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 810 
nº 222, Esq. com Rua 805, Qd. 934, Lt. 03, Vila Colemar Natal e Silva, Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74.633-150, portador da Cédula de Identidade nº 1.874.770, expedida 
pela (SSP/GO), e inscrito no CPF/MF sob o nº 509.588.101-25.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Anual

1

Fita adesiva para autoclave, medindo 16mm x 30 m, 
constituída de dorso de papel crepado tratado, com 
impressão de sinalizador visual com alteração de 
cor após exposição à alta temperatura da autoclave. 
Enrolada em forma contínua em anel de papelão. 
Embalagem constando identificação, procedência e 
data de validade.

Marca: MASTERFIX

Unidade 32.221 3,48 1112.129,08

5

Frasco coletor de secreção, capacidade 120ml com 
tampa rosca e duas vias, estéril, Tampa rosqueável; 
Alça para transporte e fixação; Etiqueta de 
identificação; Acompanha tubo em pvc para conexão 
à sonda; Estéril.

Marca: MEDSHARP

Unidade 864 6,99 6.039,36

6

Gel condutor 5kg. Gel condutor, acondicionado em 
galão de 05kg, embalado de acordo com as praxes 
do fabricante, contendo dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: CLINIGEL

Unidade 84 23,50 1.974,00

7

Gel para transmissão ultrassônica 5kg. Gel condutor 
para transmissão ultra sônica, acondicionado em 
tubo de 5kg, embalado de acordo com as praxes 
do fabricante, contendo dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e prazo de validade.

Marca: CLINIGEL

Unidade 2.407 23,50  56.564,50

valor total de R$ 176.706,94 (CENTO SETENTA E SEIS MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO 
CENTAVOS).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
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do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI

CNPJ nº 03.595.984/0001-99

LOURIVAL CESAR BORGES JUNIOR 

CPF nº 509.588.101-25

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa CEPALAB LABORATÓTIO S.A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 02.248.312/0001-44, RUA Governador Valadares, 104, Chacaras 
Reunidas São Vicente, São José da Lapa-MG, CEP 33350-000, e-mail: licitacao@
cepalab.com.br, neste ato representada pelo Sra. ALESSANDRA XIMENES DE MELLO 
REZENDE, portadora da carteira de identidade de nº 8.369.215 MG, do CPF nº 
872.589.866-34.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor 
Est. 

Anual

36

Lanceta, aço inoxidável, ponta afiada, trifacetada, 
descartável, estéril, embalagem individual de acordo com 
a nr 32 e portaria 1748 do ministério trabalho emprego 
exigível a partir de 31/01/2011 com dispositivo segurança 
retrátil para evitar acidentes com perforucortante.

Marca: INDEX

Unidade 6.000 0,12 705,00

valor total de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

CEPALAB LABORATÓTIO S.A 

CNPJ nº 02.248.312/0001-44

ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE 

CPF nº 872.589.866-34

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que 
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passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ nº 07.847.837/0001-10, sediada na Av. Anápolis, Qd. 29-A, 
Lt. 06, Vila Brasília, CEP: 74.911-360, Aparecida de Goiânia-GO, e-mail: licitacao02@
cientificahospitalar.com.br neste ato representada pelo Sr. Fernando Higino Araújo 
Caldeira, Brasileiro, casado, Procurador, Portador(a) da RG nº 3729155 SSP/GO, 
Inscrito no CPF sob nº 811.194.611-20, residente e domiciliado no Município de 
Aparecida de Goiânia-GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor Est. 
Anual

15

Integrador químico interno para vapor que permite 
efetuar a monitorização das condições de esterilização 
a vapor no interior das embalagens. Papel/filme e 
papelão/ alumínio laminado. 

Marca: TERRAGENE

Unidade 107.544 0,2899 31.177,01

34

Lâmina para bisturi nº 21. Lâmina para bisturi 
confeccionado em aço carbono de primeira qualidade, 
embalada individualmente conforme praxes do 
fabricante, constando externamente dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e prazo 
de validade da esterilização.

Marca: DESCARPACK

Unidade 13.200 0,28 3.696,00

valor total de R$ 34.873,01 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e três e um centavo).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 07.847.837/0001-10

FERNANDO HIGINO ARAÚJO CALDEIRA 

CPF nº 811.194.611-20

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa ESTRELA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 33.744.332/0001-30, sediada 
na Rua Pará, 05, quadra 02, bairro jardim Paulista, CEP 78065-365, Sra. ISIS MARIA 
LEITE, e-mail: administracao@estrelasaude.com.br, neste ato representada pelo 
Sr. GUSTAVO CAMPOS PINTO E SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, Portador 
do RG nº 25446886SESP/MT, Inscrito no CPF sob nº 066.677.121-90, residente e 
domiciliada na Rua General João Severiano da Fonseca, nº 324, Cond. Res. Porto 
Bello, Casa 07, Bairro Araés, Cuiabá/MT, CEP 78.005-600.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:
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a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor 
Est. 

Anual

10

Hipoclorito de sódio 12% cloro 
ativo antisséptico- frasco 
5.000 ml

Marca: EQUIMICA

Frasco 535 16,99 9.089,65

28

Lacre plástico de segurança, 
em nylon, tipo escada, 
numerado, medida: 16 cm 
(ponta a ponta) cor azul.

Marca: SL 16

Unidade 18.000 0,18 3.240,00

29
Lâmina de Barbear Aço 
inoxidável c/2 unidades

Marca: M2V
unidade 1.248 1,99 2.483,52

valor total de R$ 14.813,17 (quatorze mil oitocentos e e treze reais e dezessete 
centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

ESTRELA COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

CNPJ nº 33.744.332/0001-30

GUSTAVO CAMPOS PINTO E SOUZA 

CPF nº 066.677.121-90

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa VERO MEDICAL INPORTAÇÃO, EXPOSRTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
44.328.371/0001-72, sediada narODOVIA Antônio Heil, n° 1001, armz g2 setor 6, sala 
8, CEP: 88.316-000, Itajaí-SC, e-mail: licitacaoveromedical@gmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE MARTINEZ FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, Portador do RG nº 38242429, Inscrito no CPF sob nº 491.462.588-17, 
residente e domiciliado RUA MIGUEL MATTE, 252, APT 2702, PIONEIROS, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88331030.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 



56Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 15 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 401

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Anual

 39

Luva de procedimentos 
talcada - tamanho g – 
luva para procedimentos 
confeccionada em látex 
natural e poliuretano, 
não estéril, ambidestra, 
antiderrapante, lubrificada 
com substâncias absorvíveis 
pelo organismo, alta 
sensibilidade tátil, formato 
anatômico, punho longo com 
bainha, textura uniforme 
sem falhas. Embalagem 
constando externamente 
os dados de identificação, 
procedência e validade. 
Caixa c/100

Marca: MR. HEALTH SAFETY

Caixa 17.392 14,20 246.966,40

valor total de R$ 246.966,40 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta 
e seis reais e quarenta centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

VERO MEDICAL INPORTAÇÃO, EXPOSRTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ nº 44.328.371/0001-72

PEDRO HENRIQUE MARTINEZ FERREIRA 

CPF nº 491.462.588-17

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa DISNORMA COM. ATAC. DE MED. E MAT. MED.HOSP. LTDA- EPP, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 01.326.495/0001-06, sediada 
na Rua Barão de Melgaço, nº 1425, bairro: Porto, Cuiabá - MT, e-mail: atendimento@
disnorma.com.br neste ato representada pelo Sr. Fernando Metelo Gomes de 
Almeida, brasileiro, solteiro, Portador do RG: 03762742 SSP-MT, Inscrito no CPF sob 
nº 551.683.881-91, residente e domiciliado no Município de Cuiabá-MT.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:



58Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 15 de Junho de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 401

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Anual

17

Kit sistema de drenagem de tórax nº 18. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco 
para drenagem, estéril, confeccionado em pvc 
rígido e transparente, com graduação em relevo 
a cada 50ml; extensão em pvc translúcido, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa em 
polietileno com sistema de rosca contendo entrada 
para extensão respiro; dreno mediastinal, flexível, 
radiopaco, atóxico, apirogênica, multi-perfurado, 
número 18. Com capacidade 1.500ml. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente data de fabricação, procedência e 
prazo de validade.

Unidade 120 30,00 3.600,00

18

Kit sistema de drenagem de tórax nº 20. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco 
para drenagem, estéril, confeccionado em pvc 
rígido e transparente, com graduação em relevo 
a cada 50ml; extensão em pvc translúcido, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa em 
polietileno com sistema de rosca contendo entrada 
para extensão respiro; dreno mediastinal, flexível, 
radiopaco, atóxico, apirogênica, multi-perfurado, 
número 20. Com capacidade 1.500ml. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente data de fabricação, procedência e 
prazo de validade.

Marca:

Unidade 120 30,00 3.600,00

19

Kit sistema de drenagem de tórax nº 22. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco 
para drenagem, estéril, confeccionado em pvc 
rígido e transparente, com graduação em relevo 
a cada 50ml; extensão em pvc translúcido, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa em 
polietileno com sistema de rosca contendo entrada 
para extensão respiro; dreno mediastinal, flexível, 
radiopaco, atóxico, apirogênica, multi-perfurado, 
número 22. Com capacidade 1.500ml. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente data de fabricação, procedência e 
prazo de validade.

Marca:

Unidade 120 30,00 3.600,00

20

Kit sistema de drenagem de tórax nº 24. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco 
para drenagem, estéril, confeccionado em pvc 
rígido e transparente, com graduação em relevo 
a cada 50ml; extensão em pvc translúcido, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa em 
polietileno com sistema de rosca contendo entrada 
para extensão respiro; dreno mediastinal, flexível, 
radiopaco, atóxico, apirogênica, multi-perfurado, 
número 24. Com capacidade 1.500ml. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face 
em polipropileno, com abertura em pétala, constando 
externamente data de fabricação, procedência e 
prazo de validade.

Marca:

Unidade 120 30,00 3.600,00

40

Luva de procedimentos talcada - tamanho m – 
luva para procedimentos confeccionada em látex 
natural e poliuretano, não estéril, ambidestra, 
antiderrapante, lubrificada com substâncias 
absorvíveis pelo organismo, alta sensibilidade 
tátil, formato anatômico, punho longo com bainha, 
textura uniforme sem falhas. Embalagem constando 
externamente os dados de identificação, procedência 
e validade. Caixa c/100

Marca:

Caixa 53.245 13,97 743.832,65

41

Luva de procedimentos talcada - tamanho p – luva 
para procedimentos confeccionada em látex 
natural e poliuretano, não estéril, ambidestra, 
antiderrapante, lubrificada com substâncias 
absorvíveis pelo organismo, alta sensibilidade 
tátil, formato anatômico, punho longo com bainha, 
textura uniforme sem falhas. Embalagem constando 
externamente os dados de identificação, procedência 
e validade. Caixa c/100.

Marca:

Caixa 40.437 13,99 565.713,63

valor total de R$ 1.323.946,28 (um milhão e trezentos e vinte e três mil e novecentos e quarenta e seis reais e vinte 
e oito centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE 

SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 01.326.495/0001-06

FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA 

CPF nº 551.683.881-91

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.406/2021-1

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no 
Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas. 

RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
07.752.236/0001-23, sediada na Rua Norberto Otto Wild, n° 420, Bairro Imigrante, 
Vera Cruz-RS, CEP 96.880-000, e-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br, neste ato 
representada pelo Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, brasileiro, solteiro, 
Portador do RG nº 41101521-07, Inscrito no CPF sob nº 031.237.800-90, residente e 
domiciliado no Município de Santa Cruz do Sul – RS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 
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Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificação Und. De 
Medida

Quant. 
Est. 

Anual

Valor Est. 
Unitário

Valor 
Est. 

Anual

11

Indicador biológico, tipo terceira geração, apresentação 
autocontido, ampola com meio de cultura, especie 
bacillus stearothermophillus, característica adicionais 
respostas em 3 horas, aplicação para esterilização. 
NECESSITA DE 4 INCUBADORAS EM COMODATO ( 2 
unidades para o são benedito e 2 unidades para o HMC).

Marca: 3M

Unidade 12.073 17,40 210070,200

21

Kit sistema de drenagem de tórax nº 26. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênica, 
multi-perfurado, número 26. Com capacidade 1.500ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 120 29,99 3598,800

22

Kit sistema de drenagem de tórax nº 28. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênica, 
multi-perfurado, número 28. Com capacidade 1.500ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST.

Unidade 126 29,99 3778,740

23

Kit sistema de drenagem de tórax nº 30. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênico, 
multi-perfurado, número 30. Com capacidade 1.000ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 133 25,35 3371,550

24

Kit sistema de drenagem de tórax nº 32. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, , apirogênico, multi-perfurado, 
número 32. Com capacidade radiopaco, atóxico 1.000ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 283 25,35 7174,050

25

Kit sistema de drenagem de tórax nº 34. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênico, 
multi-perfurado, número 34. Com capacidade 1.000ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 547 25,35 13866,450

26

Kit sistema de drenagem de tórax nº 36. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênico, 
multi-perfurado, número 36. Com capacidade 1.000ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 661 25,34 16749,740

27

Kit sistema de drenagem de tórax nº 38. Sistema 
completo de drenagem de tórax contendo frasco para 
drenagem, estéril, confeccionado em pvc rígido e 
transparente, com graduação em relevo a cada 50ml; 
extensão em pvc translúcido, clamp para interrupção 
de fluxo e ordenha, tampa em polietileno com sistema 
de rosca contendo entrada para extensão respiro; dreno 
mediastinal, flexível, radiopaco, atóxico, apirogênica, 
multi-perfurado, número 38. Com capacidade 1.000ml. 
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
com face em polipropileno, com abertura em pétala, 
constando externamente data de fabricação, procedência 
e prazo de validade.

Marca: SEROPLAST

Unidade 698 25,34 17687,320

30

Lâmina para bisturi nº 11. Lâmina para bisturi 
confeccionado em aço carbono de primeira qualidade, 
embalada individualmente conforme praxes do fabricante, 
constando externamente dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e prazo de validade da 
esterilização.

Marca: SUZHOU KYUAN/ DESCARPAK

Unidade 15.043 0,280 4212,040

32

Lâmina para bisturi nº 15. Lâmina para bisturi 
confeccionado em aço carbono de primeira qualidade, 
embalada individualmente conforme praxes do fabricante, 
constando externamente dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e prazo de validade da 
esterilização.

Marca: SUZHOU KYUAN/ DESCARPAK

Unidade 13.760 0,280 3852,800

33

Lâmina para bisturi nº 20 lâmina para bisturi 
confeccionado em aço carbono de primeira qualidade, 
embalada individualmente conforme praxes do fabricante, 
constando externamente dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e prazo de validade da 
esterilização.

Marca: SUZHOU KYUAN/ DESCARPAK

Unidade 48.335 0,280 13533,800

35

Lâmina para bisturi nº 23. Lâmina para bisturi 
confeccionado em aço carbono de primeira qualidade, 
embalada individualmente conforme praxes do fabricante, 
constando externamente dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e prazo de validade da 
esterilização.

Marca: SUZHOU KYUAN/ DESCARPAK

Unidade 53.007 0,2722 14428,51

valor total de R$ 312.324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e quatro reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.406/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
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seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 09 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A

CNPJ nº 07.752.236/0001-23

CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN

CPF nº 031.237.800-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, 
RIOQUIMICA S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
55.643.555/0001-43, sediada na Avenida Tarraf, n° 2590/2600, Jardim Anice, São 
José do Rio Preto/SP, e-mail: licitacoes@rioquimica.com.br, neste ato representada 
pela Sra. HELEN RAFAELA PESSOA, brasileira, solteira, Portador(a) da RG nº 
48.857.285-X/SSP-SP, Inscrito no CPF sob nº 403.792.518-41, residente e domiciliado 
não Município de São José do Rio Preto – SP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit Valor Total

115
Clorexidina 0,12% solução bucal frasco com 
1000 ml.

Marca; RIOQUIMICA
Frasco 643 21,05 13.535,15

valor total de R$13.535,15 (treze mil e quinhentos e trinta e cinco reais e quinze centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
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àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 

Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

RIOQUIMICA S.A 

CNPJ nº 55.643.555/0001-43

HELEN RAFAELA PESSOA 

CPF nº 403.792.518-41

Instrução Normativa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, M 
GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
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inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 17.472.278/0001-64, 
sediada na Rua Gotardo Mazzarolo, n° 16, Centro, em Barão de Cotegipe/RS, CEP: 
99740-000, e-mail: licitacao@goldenplus.net.br, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO MAROSTICA, brasileiro, solteiro, com residência e domicilio em Barão de 
Cotegipe/RS, na Rua Basílio Tormem, n° 376, Bairro Centro, CEP: 99740-000, portador 
da carteira de identidade nº 1076099215 SSP/RS e inscrito no CPF nº 820.347.290-
72.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit Valor Total

32

Atadura de crepom medindo 25 cm de largura por 
1,8m de comprimento esticado, com 13fios/cm, 
confeccionada com no mínimo 90% em algodão cru, 
com bordas delimitadas, acabadas, elasticidade 
adequada, enrolada uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos, com peso superior a 53,5g, 
embalagem individual , contendo na parte externa os 
dados de identificação, procedência, data de validade 
e registro no ministério da saúde, conforme código de 
defesa ao consumidor. 

Marca: Biotextil

Unidade 184.558 1,70 313.748,60

102

Cateter intravenoso periférico para infusão de média 
permanência 18g, com dispositivo de segurança portaria 
1748, de 30 de agosto de 2011 do ministério da saúde 
e emprego da norma reguladora 32 que “dispõe sobre 
equipamento de proteção individual dos trabalhadores 
da área da saúde”. Cateter intravenoso periférico em 
poliuretano, radiopaco, com agulha de aço inoxidável, 
com bisel de desenho em v, câmara de refluxo plástico 
transparente e cânula de poliuretano transparente, 
calibre nº 18, descartável, estéril, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. De identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade. Isento 
de látex e pvc.

Marca: Descarpack

Unidade 75.078 1,08 81.084,24

103

Cateter intravenoso periférico para infusão de média 
permanência 20g, com dispositivo de segurança portaria 
1748, de 30 de agosto de 2011 do ministério da saúde 
e emprego da norma reguladora 32 que “dispõe sobre 
equipamento de proteção individual dos trabalhadores 
da área da saúde”. Cateter intravenoso periférico em 
poliuretano, radiopaco, com agulha de aço inoxidável, 
com bisel de desenho em v, câmara de refluxo plástico 
transparente e cânula de poliuretano transparente, 
calibre nº 20, descartável, estéril, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. De identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade. Isento 
de látex e pvc.

Marca: Descarpack

Unidade 129.443 1,12 144.976,16

104

Cateter intravenoso periférico para infusão de média 
permanência 22g, com dispositivo de segurança portaria 
1748, de 30 de agosto de 2011 do ministério da saúde 
e emprego da norma reguladora 32 que “dispõe sobre 
equipamento de proteção individual dos trabalhadores 
da área da saúde”. Cateter intravenoso periférico em 
poliuretano, radiopaco, com agulha de aço inoxidável, 
com bisel de desenho em v, câmara de refluxo plástico 
transparente e cânula de poliuretano transparente, 
calibre nº 22g, descartável, estéril, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. Isento de látex e pvc.

Marca: Descarpack

Unidade 125.819 1,12 140.917,28

105

Cateter intravenoso periférico para infusão de média 
permanência 24g, com dispositivo de segurança portaria 
1748, de 30 de agosto de 2011 do ministério da saúde 
e emprego da norma reguladora 32 que “dispõe sobre 
equipamento de proteção individual dos trabalhadores 
da área da saúde”. Cateter intravenoso periférico em 
poliuretano, radiopaco, com agulha de aço inoxidável, 
com bisel de desenho em v, câmara de refluxo plástico 
transparente e cânula de poliuretano transparente, 
calibre nº 24g, descartável, estéril, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. Isento de látex e pvc.

Marca: Descarpack

Unidade 98.991 1,17 115.819,47

valor total de R$ 796.545,75 (setecentos e noventa e seis mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 

ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 17.472.278/0001-64

MARCELO MAROSTICA 

CPF nº 820.347.290-72

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, M 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARALABORATÓRIOS LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 05.895.525/0001-56, sediada na Rua 
Presidente Rodrigues Alves, n 66, quadra16, lote 22, Setor jardim presidente, Goiania 
– GO, e-mail: objetiva.ltda@terra.com.br, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
NERY DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, Portador(a) da RG nº 5320672/
SSP-GO, Inscrito no CPF sob nº 037.217.131-17, residente e domiciliado na Rua 
Madri, 26, quadra 20, lote30, Jardins Madri, Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.369-
092.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:
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Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit Valor Total

23

Almotolia descartável ,Frasco plástico para 
acondicionar solução, na cor branco transparente, 
com tampa de rosca para vedação, protetor da tampa 
conjugado, capacidade para 100 ml.

Marca: J-PROLAB

Unidade 996 R$ 2,32 R$ 2.310,72

74

Cânula endotraqueal com cuff nº. 5,5. Cânula 
endotraqueal de maggil estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e 
tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 83 R$ 4,50 R$ 373,50

89

Cateter para embolectomia arterial n° 07, embalado 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: RAWAMED / CF

Unidade 111 R$ 
124,00

R$ 
13.764,00

108

Cateter para embolectomia arterial n° 03, embalado 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: RAWAMED / CF

Unidade 96 R$ 
128,00

R$ 
12.288,00

109

Cateter para embolectomia arterial n° 04, embalado 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: RAWAMED / CF

Unidade 156 R$ 
128,00

R$ 
19.968,00

110

Cateter para embolectomia arterial n° 05, embalado 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: RAWAMED / CF

Unidade 120 R$ 
124,00

R$ 
14.880,00

111

Cateter para embolectomia arterial n° 06, embalado 
individualmente, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: RAWAMED / CF

Unidade 120 R$ 
128,00

R$ 
15.360,00

valor total de R$78.944,22 (setenta e oito mil e novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARALABORATÓRIOS LTDA 

CNPJ nº 05.895.525/0001-56

LEANDRO NERY DE OLIVEIRA 

CPF nº 037.217.131-17

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, 
DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
01.326.495/0001-06, sediada na R BARAO DE MELGACO, Nº 1425, Porto, CEP 78.025-
300, Cuiabá - MT, e-mail: atendimento@disnorma.com.br, neste ato representada pelo 
Sr. FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG: 03762742 SSP/MT e do CPF nº 551.683.881-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit Valor Total
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8

Agulha descartável para raquianestesia, 23g x 3 1/2 
estéril, confeccionada em aço inóx, sem rebarbas ou 
sinais de oxidação com bisel tipo quinke devidamente 
siliconizada e fixada ao canhão. O canhão deverá 
ser do tipo luer-lock em plástico transparente, ou 
material compatível a sua finalidade, com dimensões 
universais dotado de fenda que proporcione perfeito 
encaixe ao canhão do mandril. Empunhadura 
anatômica. Isento de qualquer irregularidade sem 
que dificulte a inserção do mandril. O mandril deverá 
ser confeccionado em aço inox, plástico ou material 
compatível a sua finalidade. Apresentar ponta 
introdutória biselada, capaz de favorecer o perfeito 
alinhamento com o bisel da agulha. Embalagem 
unitária em blister rígido, constando externamente 
dados de procedência e identificação.

Marca: KDL

Unidade 3.929 R$ 5,78 R$ 22.709,62

11

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 
13 x 4,5, de uso único; constituída por tubo de aço 
inox aixi 304 (nbr 5601) de formato cilíndrico, reta, 
oca, com biseltrifacetado e afiado centralizado ao 
longo do eixo central longitudinal do canhão; com 
canhão constituído em polipropileno (plástico) com 
formato e dimensões universalmente aceitos que 
proporcione encaixe perfeito de condutores (seringas, 
cateteres, equipos, etc.) 6% de conicidade na parte 
interna e coloração segundo nbr 9259/86;protetor 
de polipropileno (plástico) projeção interna que 
mantém agulha centrada com parte disponível do 
canhão exteriorizada afim de permitir acoplamento 
à seringa sem contato manual com perfeita 
adaptação ao canhão, agulha deverá ser devidamente 
nivelada, polida, resistente, isenta de aspereza e/
ou ondulações, lubrificada com silicone de pureza 
farmacêutica grau médico-hospitalar, ter lúmen limpo, 
sem materiais estranhos, rebarbas ou resíduos de 
manufatura do aço; fixação e vedação ao canhão 
conforme nbr 9259/86; calibre 13x4,5, para uso geral 
em procedimentos terapêuticos (im/ev/sc e/ou id), 
agulha de diâmetro 26g, comprimento de 4,5cm, 
coloração marrom, embalagem individual e invólucro 
apropriado, papel grau cirúrgico ou combinação deste 
com filme termoplástico compatível com método 
de esterilização, assegurar esterilidade do produto 
no transporte, armazenamento e uso e favorecer 
abertura e transferência do conteúdo com técnica 
asséptica com dispositivo de segurança.

Marca: INJEX

Unidade 69.431 R$ 0,09 R$ 6.248,79

12

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 25 x 
7, constituída por tubo de aço inox aisi 304 (nbr 5601) 
de formato cilíndrico, reta, oca, com biseltrifacetado 
e afiado centralizado ao longo do eixo central 
longitudinal do canhão constituído em polipropileno 
(plástico) com formato e dimensões universalmente 
aceitos que proporcione encaixe perfeito de 
condutores (seringas, cateteres, equipos, etc.) 6% 
de conicidade na parte interna e coloração segundo 
nbr 9259/86; protetor de polipropileno (plástico) 
projeção interna que mantém agulha centrada com 
parte disponível do canhão exteriorizada afim de 
permitir acoplamento à seringa sem contato manual 
com perfeita adaptação ao canhão, agulha deverá ser 
devidamente nivelada, polida, resistente, isenta de 
asperezas e/ou ondulações, lubrificada com silicone 
de pureza farmacêutica grau médico-hospitalar, ter 
lúmen limpo, sem materiais estranhos, rebarbas ou 
resíduos de manufatura do aço, fixação e vedação ao 
canhão conforme nbr 9259/86, calibre 25x7, para uso 
geral em procedimentos terapêuticos (im/ev/sc e/ou 
id), agulha de diâmetro 21g, comprimento de 8,0 cm, 
coloração verde, embalagem individual e invólucro 
apropriado, papel grau cirúrgico ou combinação deste 
com filme termoplástico compatível com método 
de esterilização, assegurar esterilidade do produto 
a transporte, armazenamento e uso e favorecer 
abertura e transferência do conteúdo com técnica 
asséptica com dispositivo de segurança NR 32.2.4.16.

Marca: INJEX

Unidade 512.813 R$ 0,13 R$ 66.665,69

13

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 25 x 
8, constituída por tubo de aço inox aisi 304 (nbr 5601) 
de formato cilíndrico, reta, oca, com biseltrifacetado 
e afiado centralizado ao longo do eixo central 
longitudinal do canhão constituído em polipropileno 
(plástico) com formato e dimensões universalmente 
aceitos que proporcione encaixe perfeito de 
condutores (seringas, cateteres, equipos, etc.) 6% 
de conicidade na parte interna e coloração segundo 
nbr 9259/86; protetor de polipropileno (plástico) 
projeção interna que mantém agulha centrada com 
parte disponível do canhão exteriorizada afim de 
permitir acoplamento à seringa sem contato manual 
com perfeita adaptação ao canhão, agulha deverá ser 
devidamente nivelada, polida, resistente, isenta de 
asperezas e/ou ondulações, lubrificada com silicone 
de pureza farmacêutica grau médico-hospitalar, ter 
lúmen limpo, sem materiais estranhos, rebarbas ou 
resíduos de manufatura do aço, fixação e vedação ao 
canhão conforme nbr 9259/86, calibre 25x8, para uso 
geral em procedimentos terapêuticos (im/ev/sc e/ou 
id), agulha de diâmetro 21g, comprimento de 8,0 cm, 
coloração verde, embalagem individual e invólucro 
apropriado, papel grau cirúrgico ou combinação deste 
com filme termoplástico compatível com método 
de esterilização, assegurar esterilidade do produto 
a transporte, armazenamento e uso e favorecer 
abertura e transferência do conteúdo com técnica 
asséptica com dispositivo de segurança NR 32.2.4.16.

Marca: INJEX

Unidade 122.887 R$ 0,14 R$ 17.204,18

14

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 
30x7, de uso único; constituída por tubo de aço 
inox aixi 304 (nbr 5601) de formato cilíndrico, reta, 
oca, com biseltrifacetado e afiado centralizado ao 
longo do eixo central longitudinal do canhão; com 
canhão constituído em polipropileno (plástico) com 
formato e dimensões universalmente aceitos que 
proporcione encaixe perfeito de condutores (seringas, 
cateteres, equipos, etc.) 6% de conicidade na parte 
interna e coloração segundo nbr 9259/86;protetor 
de polipropileno (plástico) projeção interna que 
mantém agulha centrada com parte disponível do 
canhão exteriorizada afim de permitir acoplamento 
à seringa sem contato manual com perfeita 
adaptação ao canhão, agulha deverá ser devidamente 
nivelada, polida, resistente, isenta de aspereza e/
ou ondulações, lubrificada com silicone de pureza 
farmacêutica grau médico-hospitalar, ter lúmen limpo, 
sem materiais estranhos, rebarbas ou resíduos de 
manufatura do aço; fixação e vedação ao canhão 
conforme nbr 9259/86; calibre 30x7, para uso geral 
em procedimentos terapêuticos (im/ev/sc e/ou 
id), embalagem individual e invólucro apropriado, 
papel grau cirúrgico ou combinação deste com 
filme termoplástico compatível com método de 
esterilização, assegurar esterilidade do produto 
no transporte, armazenamento e uso e favorecer 
abertura e transferência do conteúdo com técnica 
asséptica com dispositivo de segurança;

Marca: INJEX

Unidade 6.000 R$ 0,14 R$ 840,00

15

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 
30x8, de uso único; constituída por tubo de aço 
inox aixi 304 (nbr 5601) de formato cilíndrico, reta, 
oca, com biseltrifacetado e afiado centralizado ao 
longo do eixo central longitudinal do canhão; com 
canhão constituído em polipropileno (plástico) com 
formato e dimensões universalmente aceitos que 
proporcione encaixe perfeito de condutores (seringas, 
cateteres, equipos, etc.) 6% de conicidade na parte 
interna e coloração segundo nbr 9259/86;protetor 
de polipropileno (plástico) projeção interna que 
mantém agulha centrada com parte disponível do 
canhão exteriorizada afim de permitir acoplamento 
à seringa sem contato manual com perfeita 
adaptação ao canhão, agulha deverá ser devidamente 
nivelada, polida, resistente, isenta de aspereza e/
ou ondulações, lubrificada com silicone de pureza 
farmacêutica grau médico-hospitalar, ter lúmen limpo, 
sem materiais estranhos, rebarbas ou resíduos de 
manufatura do aço; fixação e vedação ao canhão 
conforme nbr 9259/86; calibre 30x8, para uso geral 
em procedimentos terapêuticos (im/ev/sc e/ou 
id), embalagem individual e invólucro apropriado, 
papel grau cirúrgico ou combinação deste com 
filme termoplástico compatível com método de 
esterilização, assegurar esterilidade do produto 
no transporte, armazenamento e uso e favorecer 
abertura e transferência do conteúdo com técnica 
asséptica com dispositivo de segurança; 

Marca: INJEX

Unidade 3.000 R$ 0,10 R$ 300,00

16

Agulha hipodérmica estéril, descartável, calibre 40/12, 
constituída por tubo de aço inox aisi 304 (nbr 5601) 
de formato cilíndrico, reta, oca, com biseltrifacetado 
e afiado centralizado ao longo do eixo central 
longitudinal do canhão constituído em polipropileno 
(plástico) com formato e dimensões universalmente 
aceitos que proporcione encaixe perfeito de 
condutores (seringas, cateteres, equipos, etc.) 6% 
de conicidade na parte interna e coloração segundo 
nbr 9259/86; protetor de polipropileno (plástico) 
projeção interna que mantém agulha centrada com 
parte disponível do canhão exteriorizada afim de 
permitir acoplamento à seringa sem contato manual 
com perfeita adaptação ao canhão, agulha deverá ser 
devidamente nivelada, polida, resistente, isenta de 
asperezas e/ou ondulações, lubrificada com silicone 
de pureza farmacêutica grau médico-hospitalar, ter 
lúmen limpo, sem materiais estranhos, rebarbas ou 
resíduos de manufatura do aço, fixação e vedação ao 
canhão conforme nbr 9259/86, calibre 40/12, para uso 
geral em procedimentos terapêuticos (para aspiração 
de Materiais Hospitalares), agulha de diâmetro 18g, 
comprimento de 40mm, coloração rosa, embalagem 
individual e invólucro apropriado, papel grau cirúrgico 
ou combinação deste com filme termoplástico 
compatível com método de esterilização, assegurar 
esterilidade do produto a transporte, armazenamento 
e uso e favorecer abertura e transferência do 
conteúdo com técnica asséptica com dispositivo de 
segurança NR 32.2.4.16.

Marca: INJEX

Unidade 894.521 R$ 0,11 R$ 98.397,31

19

Álcool etílico (líquido) 70% (desinfetante hospitalar 
para superficies fixas e ambientes) em embalagem 
com dados de identificação e procedência – com 
registro no ministério da saúde. 1000ml.

Marca: PROLINK

Frasco 35.743 R$ 4,59 R$164.060,37

21

Algodão ortopédico 15cm. Atadura de algodão 
ortopédico, antialérgico de 15 cm de largura x 1,00 m 
de comprimento; embalados individualmente, em rolo, 
com dados de identificação e procedência e prazo de 
validade. (pacote com 12 rolos).

Marca: ORTOFEN

Unidade 25.609 R$ 1,10 R$ 28.169,90

22

Algodão ortopédico 20cm. Atadura de algodão 
ortopédico, antialérgico de 15 cm de largura x 1,00 m 
de comprimento; embalados individualmente, em rolo, 
com dados de identificação e procedência e prazo de 
validade. (pacote com 12 rolos).

Marca: ORTOFEN

Unidade 27.819 R$ 1,45 R$ 40.337,55
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40

Cal sodada. Produto químico utilizado em 
aparelhos de anestesia com alta capacidade de 
absorção de co2. Desprendimento mínimo de pó. 
Nítida viragem da coloração através de indicador 
químico. Grau de umidade entre 14 e 16% de água. 
Deve ser apresentado em grânulos poroso, duro e 
arredondado. Embalado em balde ou galão pesando 
aproximadamente 4,5 quilos.

Marca: ASTRASORB

Unidade 181 R$ 
153,00 R$ 27.693,00

43

canula de Guedel Nº 00, Material: PVC Flexível 
com Inserto em Polipropileno (PP), TAMANHO 0 
PESO 5.0(g) COMPRIMENTO 47 (mm), com dados 
de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 996 R$ 2,54 R$ 2.529,84

44

canula de Guedel Nº 01, Material: PVC Flexível com 
Inserto em Polipropileno (PP), tamanho 1, peso 6.0 (g) 
Comprimento 56 (mm), com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo 
de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 1.002 R$ 2,54 R$ 2.545,08

45

canula de Guedel Nº 03, Material: PVC Flexível 
com Inserto em Polipropileno (PP), tamanho 3, 
peso 11.0 (g), comprimento 75 (mm), com dados 
de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 1.002 R$ 2,54 R$ 2.545,08

46

canula de Guedel Nº 04, Material: PVC Flexível 
com Inserto em Polipropileno (PP), tamanho 4, 
peso 17.0 (g), comprimento 96 (mm), com dados 
de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 1.002 R$ 2,54 R$ 2.545,08

47

canula de Guedel Nº 05, Material: PVC Flexível 
com Inserto em Polipropileno (PP), tamanho 5, 
peso 25.0 (g), comprimento 101 (mm), com dados 
de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 996 R$ 2,54 R$ 2.529,84

48

canula de Guedel Nº02, Material: PVC Flexível 
com Inserto em Polipropileno (PP), tamanho 2, 
9peso 9.0 (g), comprimento 65 (mm), com dados 
de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 1.011 R$ 2,54 R$ 2.567,94

64

Cânula de traqueostomia de metal nº 3 – cânula 
de traqueostomia, totalmente inoxidável, diâmetro 
interno 03, composto de 3 partes: cânula interna de 
inox com conexão giratoriafe-nestrada para trava, 
cânula externa inoxidável com trava e aba com 
aberturas laterais para fixação da cânula, obriturador 
em inox, não deve provocar inoxidacao, numeração 
impressa na cânula, embalada individualmente 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência.

Marca: FRADEL

Unidade 138 R$ 
81,00 R$ 11.178,00

65

Cânula de traqueostomia de metal nº 4– cânula 
de traqueostomia, totalmente inoxidável, diâmetro 
interno 04, composto de 3 partes: cânula interna de 
inox com conexão giratoriafe-nestrada para trava, 
cânula externa inoxidável com trava e aba com 
aberturas laterais para fixação da cânula, obriturador 
em inox, não deve provocar inoxidacao, numeração 
impressa na cânula, embalada individualmente 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência.

Marca: FRADEL

Unidade 144 R$ 
80,00 R$ 11.520,00

66

Cânula de traqueostomia de metal nº 5 – cânula 
de traqueostomia, totalmente inoxidável, diâmetro 
interno 05, composto de 3 partes: cânula interna de 
inox com conexão giratoriafe-nestrada para trava, 
cânula externa inoxidável com trava e aba com 
aberturas laterais para fixação da cânula, obriturador 
em inox, não deve provocar inoxidacao, numeração 
impressa na cânula, embalada individualmente 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência.

Marca: FRADEL

Unidade 144 R$ 
79,00 R$ 11.376,00

67

Cânula de traqueostomia de metal nº 6 – cânula 
de traqueostomia, totalmente inoxidável, diâmetro 
interno 06, composto de 3 partes: cânula interna de 
inox com conexão giratoriafe-nestrada para trava, 
cânula externa inoxidável com trava e aba com 
aberturas laterais para fixação da cânula, obriturador 
em inox, não deve provocar inoxidacao, numeração 
impressa na cânula, embalada individualmente 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência.

Marca: FRADEL

Unidade 120 R$ 
79,27 R$ 9.512,40

83

Cânula endotraqueal sem balão nº. 2,0. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 5,56 R$ 1.134,24

84

Cânula endotraqueal sem balão nº. 2,5. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 4,00 R$ 816,00

85

Cânula endotraqueal sem balão nº. 3,0. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 5,26 R$ 1.073,04

86

Cânula endotraqueal sem balão nº. 3,5. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 4,00 R$ 816,00

87

Cânula endotraqueal sem balão nº. 4,0. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 3,76 R$ 767,04

88

Cânula endotraqueal sem balão nº. 4,5. Cânula 
endotraqueal estéril, confeccionada em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, com 
extremidade atraumática, contendo cuff insuflável 
de alto volume e baixa pressão, ligado ao balão de 
controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca; WELL LEAD

Unidade 204 R$ 3,76 R$ 767,04

90
cateter central inserção periférica picc kit 3,0frx65cm 
20ga

Marca; BIOMEDICAL 
Unidade 300 R$ 

190,00 R$ 57.000,00

91
cateter central inserção periférica picc kit 4,0frx65cm 
20ga

Marca; BIOMEDICAL
Unidade 300 R$ 

190,00 R$ 57.000,00

92
cateter central inserção periférica(picc) uni lumem 
1,9frx50cm silicone kit

Marca; BIOMEDICAL
Unidade 120 R$ 

190,00 R$ 22.800,00

96

Cateter intravenoso central 16gax20cm com agulha 
aproximadamente 14ga, longa permanência - 
adulto com fio guia., descartável, estéril, embalado 
individualmente esterilizado em oxido de etileno. 
Embalado em material que garanta a integridade do 
produto, a apresentação do produto devera obedecer 
a legislação vigente.

Marca; BIOMEDICAL

Unidade 578 R$ 
37,64 R$ 21.755,92

97

Cateter intravenoso central 16gax30cm com agulha 
aproximadamente 14ga, longa permanência - 
adulto com fio guia., descartável, estéril, embalado 
individualmente esterilizado em oxido de etileno. 
Embalado em material que garanta a integridade do 
produto, a apresentação do produto devera obedecer 
a legislação vigente.

Marca; BIOMEDICAL

Unidade 5.127 R$ 
48,00 R$ 246.096,00

98

Cateter intravenoso central 19gax30cm com agulha 
aproximadamente 12ga, longa permanência - 
infantil com fio guia., descartável, estéril, embalado 
individualmente esterilizado em oxido de etileno. 
Embalado em material que garanta a integridade do 
produto, a apresentação do produto devera obedecer 
a legislação vigente.

Marca; BIOMEDICAL

Unidade 504 R$ 
60,22 R$ 30.350,88
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99

Cateter intravenoso central 22gax30cm com agulha 
aproximadamente 12ga, longa permanência -neo 
natal com fio guia., descartável, estéril, embalado 
individualmente esterilizado em oxido de etileno. 
Embalado em material que garanta a integridade do 
produto, a apresentação do produto devera obedecer 
a legislação vigente.

Marca; BIOMEDICAL

Unidade 504 R$ 
60,22 R$ 30.350,88

119
Clorexidina aquosa 0,2% 100ml

Marca; RIOQUIMICA
Frasco 240 R$ 2,41 R$ 578,40

valor total de R$ 1.002.781,11 (um milhão e dois mil e setecentos e oitenta e um reais e onze centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
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Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 01.326.495/0001-06

FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA 

CPF nº 551.683.881-91

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 
08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 

cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, M MED 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 28.387.424/0001-70, sediada na 
R 09, S/N, quadra 55ª, lote 09, Bairro Vila Brasilia, 74911-180, Aparecida de Goiania 
– GO, e-mail: licitacao@mmedicamentos.com.br, neste ato representada pelo Sr. 
Rubens Batista Mendanha, brasileiro, solteiro, empresário, Portador(a) da RG nº 
89497361/SSP-PR, Inscrito no CPF sob nº 068.277.449-90, residente e domiciliado na 
Rua Indio Marçal, quadra 20, lote 12, Parque Anhanguera II, Goiânia, Estado de Goiás, 
CEP 74.340-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit Valor Total

5

Agulha descartável estéril para punção peridural simples 
ou contínua, 17g x 3 ½ tipo ponta de tuohy com aletas, 
dotada de cânula demarcada em centímetros, canhão luer 
look e bisel tipo tuohy com ponta curva e calcanhar cego, 
embalagem unitária em blister rígido, constando dados de 
identificação procedência e validade.

Marca: PROCARE

Unidade 3.600 3,80 13.680,00

7

Agulha descartável para raquianestesia, 22g x 3 1/2 
estéril, confeccionada em aço inóx, sem rebarbas ou 
sinais de oxidação com bisel tipo quinke devidamente 
siliconizada e fixada ao canhão. O canhão deverá ser 
do tipo luer-lock em plástico transparente, ou material 
compatível a sua finalidade, com dimensões universais 
dotado de fenda que proporcione perfeito encaixe ao 
canhão do mandril. Empunhadura anatômica. Isento de 
qualquer irregularidade sem que dificulte a inserção do 
mandril. O mandril deverá ser confeccionado em aço 
inox, plástico ou material compatível a sua finalidade. 
Apresentar ponta introdutória biselada, capaz de favorecer 
o perfeito alinhamento com o bisel da agulha. Embalagem 
unitária em blister rígido, constando externamente dados 
de procedência e identificação.

Marca: PROCARE

Unidade 504 4,00 2.016,00

24

Almotolia transparente Frasco plástico para acondicionar 
solução, na cor branco transparente, com tampa de rosca 
para vedação, protetor da tampa conjugado, capacidade 
para 250ml.

Marca: J PROLAB

Unidade 3.191 2,94 9.381,54

49

Cânula de traqueostomia nº 8.0 ajustável longa. Cânula 
para traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 576 28,60 16.473,60

52

Cânula de traqueostomia com cuff nº 3.0. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 180 16,99 3.058,20

53

Cânula de traqueostomia com cuff nº 4,0 . Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 300 15,39 4.617,00

54

Cânula de traqueostomia com cuff nº 4,5. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 300 15,39 4.617,00

56

Cânula de traqueostomia com cuff nº 5.0 com balão. 
Cânula para traqueostomia, estéril, confeccionada em 
pvc atóxico. Embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e polipropileno, com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 300 15,39  4.617,00

57

Cânula de traqueostomia com cuff nº 6.0 . Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 826 15,79 13.042,54

62

Cânula de traqueostomia com cuff nº 8.0. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 5.016 15,00 75.240,00
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63

Cânula de traqueostomia com cuff nº 9,0. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: VITALGOLD

Unidade 510 15,49 7.899,90

93

Cateter duplo lúmen - cateter duplo lúmem para 
acesso venoso central - infantil - 5F. Confeccionado em 
poliuretano. Paredes finas, superfície extremamente lisa 
que diminui a aderência e formação de trombos. Ponta 
azul macia, extremidade distal do cateter em material 
extremamente flexível, para reduzir os riscos de dano à 
rede venosa no momento da implantação.

Marca: MEDIKATH 5FRX13CM

Unidade 360 81,94 29.498,40

95

Cateter duplo lúmen 7f - cateter duplo lúmem para acesso 
venoso central - adulto - 20 cm. Confeccionado em 
poliuretano. Paredes finas, superfície extremamente lisa 
que diminui a aderência e formação de trombos. Ponta 
azul macia, extremidade distal do cateter em material 
extremamente flexível, para reduzir os riscos de dano à 
rede venosa no momento da implantação.

Marca: BLENTA

Unidade 3.621 65,99 238.949,79

valor total de R$ 423.090,97 (quatrocentos e vinte e três mil e noventa reais e noventa e sete centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.
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CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME

 CNPJ nº 28.387.424/0001-70

Rubens Batista Mendanha 

CPF nº 068.277.449-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050.2022

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.396/2021-1

Aos 07 (dsete) dias do mês de junho do ano de 2022, a EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua 
Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato 
Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Diretor, o Sr. EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 545/2021, de 

08 de março de 2021, publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de 11 de março de 2021, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, nomeado pelo ato 
n. 1439/2021, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Contas do 
Estado de Mato Grosso em 04 de novembro de 2021, portador da matrícula funcional 
nº 4910472, exercendo o exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, 
no Decreto municipal nº 5456/2014 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: 
REGISTRAR OS PREÇOS para contratação dos serviços a seguir elencados, conforme 
cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa, 
JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 03.595.984/0001-99, sediada na AVENIDA 
LAURÍCIO PEDRO RASMUSSEM, QD.:'S' LT.:01, Nº 549, VILA COLEMAR NATAL E SILVA, 
GOIÂNIA, 74633420, e-mail: vendasjrlacerda@outlook.com, neste ato representada 
pelo Sr. LOURIVAL CESAR BORGES JÚNIOR, brasileiro, casado, Portador(a) da RG nº 
1.874.770/SSP-GO, Inscrito no CPF sob nº 509.588.101-25, residente e domiciliado na 
Rua 810 nº 222, Esq. com Rua 805, Qd. 934, Lt. 03, Vila Colemar Natal e Silva, Goiânia, 
Estado de Goiás, CEP 74.633-150.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição, 
sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública conforme Edital e seus anexos. 

Itens registrados:

Item Especificação Unid. 
Medida Quant. Valor 

Unit
Valor 
Total

4

Agulha descartável estéril para punção peridural simples 
ou contínua, 16g x 3 ½ tipo ponta de tuohy com aletas, 
dotada de cânula demarcada em centímetros, canhão luer 
look e bisel tipo tuohy com ponta curva e calcanhar cego, 
embalagem unitária em blister rígido, constando dados de 
identificação procedência e validade.

Marca: PROCARE

Unidade 1.433 R$ 
3,50

R$ 
5.015,50

9

Agulha descartável para raquianestesia, 25g x 3 1/2 estéril, 
confeccionada em aço inóx, sem rebarbas ou sinais de 
oxidação com bisel tipo quinke devidamente siliconizada 
e fixada ao canhão. O canhão deverá ser do tipo luer-lock 
em plástico transparente, ou material compatível a sua 
finalidade, com dimensões universais dotado de fenda 
que proporcione perfeito encaixe ao canhão do mandril. 
Empunhadura anatômica. Isento de qualquer irregularidade 
sem que dificulte a inserção do mandril. O mandril deverá 
ser confeccionado em aço inox, plástico ou material 
compatível a sua finalidade. Apresentar ponta introdutória 
biselada, capaz de favorecer o perfeito alinhamento 
com o bisel da agulha. Embalagem unitária em blister 
rígido, constando externamente dados de procedência e 
identificação.

Marca: PROCARE

Unidade 9.085 R$ 
3,80

R$ 
34.523,00

10

Agulha descartável para raquianestesia, 27g x 3 1/2 estéril, 
confeccionada em aço inóx, sem rebarbas ou sinais de 
oxidação com bisel tipo quinke devidamente siliconizada 
e fixada ao canhão. O canhão deverá ser do tipo luer-lock 
em plástico transparente, ou material compatível a sua 
finalidade, com dimensões universais. Dotado de fenda 
que proporcione perfeito encaixe ao canhão do mandril. 
Empunhadura anatômica. Isento de qualquer irregularidade 
sem que dificulte a inserção do mandril. O mandril deverá 
ser confeccionado em aço inox, plástico ou material 
compatível a sua finalidade. Apresentar ponta introdutória 
biselada, capaz de favorecer o perfeito alinhamento 
com o bisel da agulha. Embalagem unitária em blister 
rígido, constando externamente dados de procedência e 
identificação.

Marca: PROCARE

Unidade 5.508 R$ 
4,50

R$ 
24.786,00

26

Aparelho de barbear (para tricotomia), descartável aparelho 
de barbear com lâmina dupla em aço inoxidável, com 
excelente corte. Item isento de registro no ministério da 
saúde.

Marca: MAXCOR

Unidade 31.227 R$ 
0,93

R$ 
29.041,11

61

Cânula de traqueostomia com cuff nº 8,5. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: FOYOMED

Unidade 2.508 R$ 
10,00

R$ 
25.080,00

68

Cânula endotraqueal com cuff nº. 2,5. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 180 R$ 
4,50 R$ 810,00
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69

Cânula endotraqueal com cuff nº. 3,0. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 300 R$ 
4,50

R$ 
1.350,00

70

Cânula endotraqueal com cuff nº. 3,5. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 300 R$ 
4,10

R$ 
1.230,00

71

Cânula endotraqueal com cuff nº. 4,0. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 300 R$ 
3,99

R$ 
1.197,00

72

Cânula de traqueostomia com cuff nº 4,5. Cânula para 
traqueostomia, estéril, confeccionada em pvc atóxico. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 300 R$ 
4,30

R$ 
1.290,00

73

Cânula endotraqueal com cuff nº. 5,0. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 996 R$ 
4,10

R$ 
4.083,60

75

Cânula endotraqueal com cuff nº. 6,0. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 937 R$ 
4,30

R$ 
4.029,10

76

Cânula endotraqueal com cuff nº. 6,5. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática, 
contendo cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 2.429 R$ 
4,05

R$ 
9.837,45

77

Cânula endotraqueal com cuff nº. 7.0. Cânula endotraqueal 
estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa radiopaca 
em sua extensão, com extremidade atraumática, contendo 
cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, ligado ao 
balão de controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 6.0 mm, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

77 2989 R$ 
4,05

R$ 
12.105,45

78

Cânula endotraqueal com cuff nº. 7.5. Cânula endotraqueal 
estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa radiopaca 
em sua extensão, com extremidade atraumática, contendo 
cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, ligado ao 
balão de controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numeração (di e ch) e a marca. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 7,5 mm, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 9.560 R$ 
4,05

R$ 
38.718,00

79

Cânula endotraqueal com cuff nº. 8,0. Cânula endotraqueal 
estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa radiopaca 
em sua extensão, com extremidade atraumática, contendo 
cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, ligado ao 
balão de controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numerada (di e ch) e a marca, embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 8,0 mm, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 11.522 R$ 
4,05

R$ 
46.664,10

80

Cânula endotraqueal com cuff nº. 8,5. Cânula endotraqueal 
estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa radiopaca 
em sua extensão, com extremidade atraumática, contendo 
cuff insuflável de alto volume e baixa pressão, ligado ao 
balão de controle que deve possuir válvula para guarnição 
de seringa luer e luerlock, constando externamente 
graduação, numerada (di e ch) e a marca, embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com face em 
polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 8,5 mm, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 5.954 R$ 
4,05

R$ 
24.113,70

81

Cânula endotraqueal com cuff nº. 9,0. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática 
contendo cuffinsuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 9,0 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade

Marca: SOLIDOR

Unidade 2.491 R$ 
4,05

R$ 
10.088,55

82

Cânula endotraqueal com cuff nº. 9,5. Cânula endotraqueal 
de maggil estéril, confeccionada em pvc atóxico, com faixa 
radiopaca em sua extensão, com extremidade atraumática 
contendo cuffinsuflável de alto volume e baixa pressão, 
ligado ao balão de controle que deve possuir válvula 
para guarnição de seringa luer e luerlock, constando 
externamente graduação, numeração (di e ch) e a marca. 
Embalada individualmente em papel grau cirúrgico, com 
face em polipropileno, com abertura em pétala. Diâmetro 9,5 
mm, com dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade.

Marca: SOLIDOR

Unidade 1.181 R$ 
4,05

R$ 
4.783,05

101

Cateter intravenoso periférico para infusão de média 
permanência 16g, com dispositivo de segurança portaria 
1748, de 30 de agosto de 2011 do ministério da saúde 
e emprego da norma reguladora 32 que “dispõe sobre 
equipamento de proteção individual dos trabalhadores 
da área da saúde”. Cateter intravenoso periférico em 
poliuretano, radiopaco, com agulha de aço inoxidável, 
com bisel de desenho em v, câmara de refluxo plástico 
transparente e cânula de poliuretano transparente, calibre 
nº 16g, descartável, estéril, com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. Isento de látex e pvc.

Marca: MEDIX

Unidade 21.518 R$ 
1,73

R$ 
37.226,14

valor total de R$ 315.971,75 (trezentos e quinze mil e novecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.396/2021-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão 
ser assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao 
disposto na Lei nº 13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública - ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação 
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de regência. 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 04 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

cláusula sexta – da revisão dos preços registrados

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, 
cabendo à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

cláusula sÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente 
justificada a vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar 
pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP 
quanto com os órgãos participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do 
registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos 
e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de 
vantagens.

 CLÁUSULA oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA empresa licitante

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA décima - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 09 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA décima primeira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 11 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA terceirA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Conforme item 14 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 14 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.
mt.gov.br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
e demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a 
esta ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme 
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 07 de junho de 2022

CONTRATANTE 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATADA:

JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP

CNPJ nº 03.595.984/0001-99

LOURIVAL CESAR BORGES JÚNIOR

CPF nº 509.588.101-25
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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